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ACTOS DO PODETt EXECUTIVO:
Decreto n. 3.208, que tran.fere a José Mareellie,

Pereira de Mordes a concessão a que se referem e s
decretos nu. 10.4 7, de 1889 e 470, de 1890.

Minieterio da Justiça e Negocio. Interiores 	 Decreto
de 20 do corrente.

Minieterio da M rinha — Decretos "de 24 elo corrente.
SECRETARIAS DR ESTADO:
Minieterio da Justiça e Negocies Interisres — Expe-

diente de 23 e 21 do corrente, da Directoria da Jus-
tiça — Expediente ele 23 do corrente, da Directoria
do Intato. — Addi emento ao Expediente de 23 do
corrente, da Directoria de Contabilidettle—Expedient
de 23 do co: rente, da Directoria Geeal ele Sande
Publica — Policia do District° Federal.

Midde io da Fazenda — Titulo e portaria de 25 do
correu:A.—Expediente de 2.; e 21 do corrente, da Di-
rectoria das Ruud^. Publicas do Thes curo Federal.

Iiinir...er*o da 1f .rinha — Portarias de 25 do corrente
Poquerimentos despachados.

iltinistarlo da Guerra — Requeriment e e despa-hadoe.
Min atorio da Industrie, Viação e Obras Publicas —

Portsris e expediente de 25 do co-rente, da Dire-
ctoria Geral da Industrie — Directoria Geral dos
Correios.

CONtlE1510 KW/OS.1U
RENDSS Pneucse — Rendimento da Alfandega do Itro

do Janeiro, da Recebedoria e da Mesa de Rendas
de Estado de Minas °orne*.

NOTICIAR:0.
EINTAX8 a Avisos.
Pena Coubileacixt.
Pkreccres De IavieNçIo.
ANNUNCIOS.

4-ACTOS DO PODER	 EXECUTIVO
DECRETO N. 3.296-ente 23 tem amo ne 1893
Transfere ao cidadão José Mareellino Pereira de Mo-

raes; a concessão a que 83 r.efereef os decretos
me. 10.401, de 19 ele outubro •de 1880, • 478, de
11 do junho de 1 .90, para o I rrasanionfo elo morra
de Santo Antonio

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attenden lo ao cias requereu
o cidadão José Marcellino Pereira de Moraes,
decreta :

Art. 1. 0 Fica transtirida ao ei talão José
Mareellino Pereira de Mora .s a concessão
feita pelos decretos ne. 10.407e 474. de 19 de
outubro de 1889 e 11 de julho de 1890, para
o arrasamento do merro de Salto Antonio,
da qual foi cessionaria a Companhia de Me-
teriam e Melboraaneatos da ciciado do Rio de
Janeiro, ora judicialmente liquidada.

Art. 2." Fica ent erlido que a cessão doe
terrenos elo referido morro feita pelo Governo
Federal para o fim exclusivo do seu arrasa-
.mento, não confere ao ceseionario direito de
propriedade sobre o solo antes do nivelamento
deste ; pelo que não poderão 03 mencionwins
terrenos ter uso, destino ou applieação di-
veraa do fim que determinou a sua cessão ;
e reverterão á Fazenda Federal, mediante a
restituição da quantia de 3720:32$998 001
moeda carente, como foi recebida do coneeo
sionario, unia vez verificada a udu:idade da
c. ncessão.

Art. 3.‘e Os trabalhos para o arrasamento
não poderão (-er enentadcs, e approvado pro-
jecto ou modificação alguma rica planos re-
spectivos, sem que e cessionario , tenha en-
trado para o Thesouro Federal co:n a con-
tribuição que lho C011 peva so pagamento da
fiscalização por parte do Governo.

Capital Federal, 23 de maio de 1899, 11"
da Republica.

M. FERRAZ 1) ;: CAMPO3

Severino Vi( i -a.

Nlinisterio da Justiça e Negocies
Interiores

Por decreto de 20 do corrente soez, foi no-
meado o bacharel João Kopke pala o logar
de &Mal do registro geral de hypothecaa do
le distr.eto desta Capital.

Ministorio . da Marinha
Por decretos de 24 do e irrente:
Foi exonerado o capitão de mar e guerra

Theotonio Coelho Cerqueira de Carvalho do
cargo de inspector do Arsenal de Marinha do
Estalo de Matto-Grosso, no. Lactará), sendo,
por outro da mesmo date, nomeado para
substituil o o capitão de fragata Justino José
do Macodo Coimbra.

Fd aposentado Rica-do da Silva Be esa no
cargo do inesti e da offi.iina Ce calafate e era-
vedores do extincto Ars mal de Marinha do
Estado da Bebia, visto ter sido julgado in-
capaz e contar mais de 10 aflitos de serviço.

Foi nomeado Luiz de Sinta Catherine Ba-
ptista para exercer o cargo do officiat da eR.
cretaria da inireção do Arsenal de Marinha
desta Capitel, 43 amor lo coai o art. 107 do
',aguiamento annexo ao dee* cito n. 91d, de
1 de novembro de 189:3.

SECRETARIAS DE ESTADO

,L4,	 Negoolo$
Interiores

Directoria da Justiça

Expediente de 23 de maio de 1899

Foi nomeado Luiz Franc elino da Cruz Mar-
ques para o logar de 1 e supplente do sub-
stituto do juiz federal na circumseripção de
Guuraldra, na a seção da Parahyba, por tempo
d cqucitro antros, na fórina da lei.

Dia 24
Por poetaria desta data, foi nomeai°, nos

termos do art. 24 do decreto ii. 1.030, de 14
de novembro de 1890, o Dr .Eugenio do Barros
Falcão de Lacerda, para o togar de curador
de aus, ntes do Districte Fe(kral.

— COMIIIUDICOU-3 s 8 . s chefe de policia.
haver o Ministerio iii Guerra maculado for-
necer 250 sabres a Minior, coai 03 respecti-
vos cinturões. ã ga irdes nocturnas das fre-
guezias (.1 Espint Santo, S. Christovão,
inhaúma, o 2 , ill4rirtto do &galho Novo,
bem a s sim que, p.,r aviso de 22 do corrente,
solic tou-so cio mesino Ministerio o forneci-
mento de 100 sab-es, coingetos, ás guardis
nocturnas da fregun'a da Lagda o do 2' dis-
tricto do Engenho Velho.

— Reinetten-se ao commandanto
interino da guarda nacional na Estado da
Parahyba, para que possa ser restituida
interessado, a guia pertencente a Vimnte
Ferrem' Toscano de Bi ito e enviada a esta se-
reteria pelo mesmo interessado, por isso que
ficou sem cfreito, 1i:ir decreto de 31 de dezem-
ro de 1898, a sua nomeação para o posto de
capitão da 2a companhia do 1" batalhão de
infantaria da 1* brigada da guarda nacional
da comarca da capital daquello Estado.

Directoria do Interior

Expediente de 2? de maio de 1809

Foram concedidos ao direct or e prafessor
da Escola Nacional de Relias Artes Rodolpho
Bernadelli seis mezes de licença, sem venci-
mentos, para tratar de seus interess es.

—Doei krou-se ao director do Hospicio Na-
cional de Alienados, etn resposta ao Oleio
de 12 do corrente rnez, que fica approvado o
contracto, cuja cópia acorri' anhou aquelle
officio, e que toi celebrado, a 9 do dito mez,
entre o governo do Estado de Minas Oeraes e
a Assistencia a Alá nados, para o tratamento
de 25 enfermos do mesmo Estado, mediante a
contribuição annual de 11:004625.

Directoria de Contabilidade

Additam.ent, co arpe liedt ,e de 23 de maio
de 1899

Seth:Rarear-sio do Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos

4:59W23, ferneciment es ao Internato
do Gymnasio Nacional

De 75(4000, ao Deputad Hermenegidio
Lopes de Moraes Filio, importancia da ajuda
de custo que lhe compete ;

De 13:00:1$165, material da Case de Cor-
recção em fevereiro e março ultimo

Da 1:276$100, obras realizadas na Repor-
t!~ de Policia e no Tribunal Civil o Cri-
minal

De 838$870 a D. Anilo-Nina dci Maealltr.es
Carneiro ea Cunha. vaiva do lente c c the!, a.-
tico do Escola Polytecheica, lir. Antonio
Francisco Carneiro da Cindia, importa nela do
acere-cimo do 10 o/ os vencimentos
deste. nos aniles dc 1891 e 1892.

—Recominendou-se ao engenheiro gula orce
as despezas com es concertos necosarios no
probo n. 2 A, da rua Primeira, na Quinta
da Boa Vista.

—
POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 'tentem, rei nomeado para
exercer interinamente o cargo do et-erivão da

eircums-ripção suburbaaa o tenente João
Manoel Alves.

Ministorio da Fa,zenaa
Per titulo de 25 d corrente, fui ;educado o

continuo da Delegaci Fiscal, no Estado do
Espirito Santo, Bonn/lido Itedeigues Simões
para. o 1 igt ,13 p irtniro-nrturario da
mesma repartição.	 -

—P, rpo.daria, de 25 da me 3:111 datt.f. d can-
ce.ifila licença a Antmia ,loseci Abri% para
vou ler estampilhas do selo adhesivo.

Directoria do Expalient oe do Taes'euro
Federal

Requerimentos despachidos
Antenor Augusto Corrêa, 1 1 escripturario

do Time:luro Federal, pedindo pagainent.)
ajuda ee custo, por ter sido nunca to dele•
gado fiscal, em cominissão, no Estado de
Matto Grosso.—Pague-te.

Habilitação do D. Francisca Oulararães Sá
Bezerra,para percepeão de macio-sol t o e mon-
tepio, como viuva do alferes Manoel de Sá
Bezerra eavalcanti.— Expoçain-se os tituloS
de accor,lo com ca parece: es.
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Habilitação dos menores Laudelina, Ulvs-
ses o Gentil á reversão do montepio e meio-
soldo da fenecida viuve do capitão refor-
mado do exercito, Antonio Carlos Pereira.—
Expeçam-se os titules depois de senados os
documentos, a que se refere o parecer da Di-
rectoria do Contencioso.

Octaviano Pereira de Albuquerque, padre,
pedindo isenção de direitos para alfaias im-
portadas para a matriz da cidade do Rio
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.—
Não tem legar o que requer.

Pedro Antonio da Silva, tenente da ar-
mada, pedindo pagamento de divide em exer-
cicios tinidos.— Relacione-se.

1) uningos Ferreira Soares, pedindo recon-
sideração de despachos anteriores sobre o
alfandegainento dos a emazens da rua da
Sau l le ns. 20 e 22.—Não sendo necess srie o
alfande,gamento de novos armazens ,mante-
nho os despachos de 23 de setembro e 28 de
outubro de 1898.

Rispolis & Comp.. pedindo relevação da
multa em que incorreram, por venderem
preparados de fumo e bebidas, sem sello,
estação de Entre-Rios, Parahyba do Sul.—
Só em grão de recurso pó le este Ministerio
tornar conhecimento da reclamação.

Francisco Pereira de La.serda, pedindo afo-
ramento de um terreno proxiino a caixa de
agua do Pedregulho — Publique-se edital,
chamando concurrentes para a venda do ter-
reno.

Dr. Eley José Jorge. thesoureiro aposen-
tado da Delegacia Fiscal, na Bahia, pedindo a
expedição do titulo de vencimentos de inacti-
vidade. —Expeça-se o titulo, de accordo com
os parCeer0S.

Directoria das Rendas Publicas

Expedieot,' de 22 de maio de 1899

A' Casa da Moeda:
N. 93—iSec1amando a De'egacia Fiscal, no

Estado do Paraná, contra a demora dos-e
estabelecimento em attender aos pedidos de
10.0e0.000 de estampilhas de peosphoros na-
cionaes llo 20 reis; de 50.090 do est impilhas
de fumo de 25 réis e 15.000 de cintas do
imposto de bebidas de 40 reis, pedidos esses
feitos por telegrsmmi da referida delegacia
de 4 e oficies de iJ do corrente, esta directo-
ria recomenenda que, com toda urg,encia,
providencie rir) sentia.) de serem fornecidos
os sellos requisita los por aquella estação
fiscal.

Outrosim, recommende que, com a maior
brevidade, informe si as repartiçõ s já rorain

suppridas dos sellos de conetuno, rcostailtps
das relações enviadas por esta d irectoria o
bem assim si tecei sido attendi ias todas as
requisições feitas a essa repirtição, quer
directamente, quer por intermedio da Dire-
ctoria das Rendas PublieaR.

—A' Fazonde do Santa Cruz:
N. 11—Envia o reeuerimento de Custodi )

de Barros da Silva, afim de ser passada por
essa repartição a certidão nelle solicitude.
de moio positivo e claro ein relação a cad t
item; cumprindo dar urgente solução ao
CASO.

A' Collectoria de Pirahy:
N. -1—Iternet t e o processo relativo á re-

clamação fie Nicole° Maria Milano, afim de
que sejam prestadas informações a re-
speito.

Dia 21

A' Delegacia Fiscal na Balda:
N. 6 — Para se resolver o recu so inter•

poste por Felippe José do Espirito e t ians-
mittide coal o oficio des3i dedeeacia n.16,
de 9 de marco do cerreete anno, deseira
fazer-se mister que essa repirtiçãe envie as
petições pelas quaes o recorrente solicitou a
prestação de 'lança ¡dorme.

—A' Casa da Moeda:
N. 94—Manda providenciar para que se-

jam, com urgencia, fornecidos á Collectoria,
da Barra do Pirally sonos do imposto de
consumo de bebidas, na importsncia
41$800, além das estampilhas a que se refere
a ordem n. 6?, do 5 de abril ultimo.

N. 95—A' vista das constantes reclama-
ções das repartições fiscaes, recommenda
que, cern toda urgencia, providencie no
sentido de serem fornecidos ás repartições
mencionadas os senos de consumo constantes
das relações enviastes e bera assim os que fo-
rem requisitados, quer directamente, quer
por intertnedio desta directoria.

Outrosirn, declara muito convir que re-
metta uma Maçã ) dos fornecimentos feitos
por esse esta elecimento por força de ordens
desta directoria o as requisições que dire-
ctamente tiverem sido diegidas a essa dire-
ctoria peles estações fisc:aes.

N, 93—Manda providenciar para que, com
a possivel brevidade, sejam fornecidos á Ex-
actoria Federal, em Petropolis.diversos sellos
do impostos de consumo:sendo de colçado (es-
traneeiro e nacional), na importancia de
10:85e$ ; do perfumarias (idem, idem),
2:500S; espec'alidades pharmaceuticas (idem,
idom); 3:000e; fumo (idem, idem) 1:90(4000.

N. 97 — Recemmenda, que, com toda a ur-
gencia, informe si já foram feitos os suppri-
mentos de senos do consumo ás estações fis-
caes, na conformidade das relações remetti-
das por esta directoria e be:n assim que en-
vie um mappa demonstrativo de taes remes-
sas, com especificação de taxas, imposto e
destino.

— Ao Laboratorio Nacional do Analyses:
N. 2—Para que se possa resolver a con-

sulta do cidade() Reide Carneiro da Rocha.
Braga. fabricante do preparado denominado
«Keumisse. ou aChampegne de Leiteo—decle-
ra. para fizer-se preciso que esta directoria
conheça como ilevo ser o mesmo classificado,
si como bebida fermentescivel gszosa de uso
commum ou como medicamento, e, por isso,
recommenda que prece ta á analyse das
amostras que pelo referido cidadão devem
s er apresentadas a esse laboratorio, correndo
as de s pezss á c rnta (lo mesmo interessado.

—A' Collecte ia da Parahybado Sul:
N. 7 -Da dar t, em rela:ão ao recurso in-

terposto por João TI , rnardo Wiechers, que,
na (Orma dos ai ts. 17 n. 20 e 37 n. 6, com•
binados com o art. 4`3 do decreto n.
de 3 de agosto de lS97, os requerimentos não
estão sujeito,: á ri n valalção, salvo si forem
s• lla l os dei ois de despacho definitivo.

E' convi l ado o cidadão Busto Cimeiro
Ia Rosha Braga, a quem se r !fere a ordem
acima da f) recteria. das Rendas n. 2, de 24 de
melo corrente, a aeresenter ao L rhoratorio
de Analysrs a amostra do seu preparado,
;Iam de alli se pro'eder á necessaria analyse.
encruido a irspeza á sua canta.

Ministerio da, Marinha,

Por perlarias de 25 de corrente
Foi exonera to do cominando •lo encoura-

çado .4 7ui , i . bon o e pilão de frag ,ta José
O me lhe s Leite e wrinea lo pais substetuil-o o
capitão de mar o guerra Francisce Calhei ires
do Graça.

Foram conc«li l as, para tratamento de
satele,na Veiara ria Ie., as seguintes licenças

1) 2 1tUa .:, ao rommitsario de 3' classe
Artliu elaciel Soares

De quatro mezes, ao fiel de P classe Luiz
Felippello Souza;

De tres mezes, ao ajudante do nrchinista
Caetano Joaquim de Almeida.

1:equerimenios despachados

Capitão de mar o guerra Eliez r Coutinho
Tavares.—Indeferido.

Capitão de mar e guerra Jus ,5 Francisco da
Conce i ção.—ln iefered r.

Expediente de 18 de maio de 1899

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias

No sentido de ser a Delegacia Fiscal no
Estado do Paraná habilitada com o credito
de 500$, de que tem necessidade pela deficien-
cia da somma que lho roi concedida para a
verba— Munições navaes— do exercicio em
vigor . —Communicou-se á citada Delegacia e
á Contadoria

Sobra a concessão do credito de 36:392$250,
que foi solicitado por aviso de 6 do corrente,
para a Delegacia Fiscal no Estado da Bahia,
case ainda não tenha sido c mcorielo.—Comuni-
cou-eo aoeapitão-tenente Bartholomeu F. de
Souza e Silva, em commissão no extincto Ar-
senal de Marinha daquelle Estado ;

Sobre o pagamento de 30$, em que impor-
tam as folhas ns. 62 e 63, proveniente do
aluguel da casa em quo funcciona a Dele-
gacia da Capitania do Porto em S. João da
Barra e relativo aos mezes de fevereiro e
abril deste anno.

— Ao chefe do Estado Maior General da
Armada, declarando

Ter indeferido o requerimento em que o
sub ajulante de maehinista José Gomes do
Couto reclamou a diffrrença de gratificação
correspondente ao periodo de 3 a 23 rin ja-
neiro ultimo, em que esteve addido ao Quar-
tel General, por considerar•se com direito a
2/.3 em vez de 1 . '3 que lhe foi abonado,e com-
municando que aos equiparados aos inferio-
res do co rpo de officiaes inferiores da armada

applicavel o art. '72 do decreto n. 3.234,de
17 de março lindo, que estabeleceu° terçode
gratificação pari' o caso do que se trata;

Com referencia á comprada agua, que tern
sido obrigado a fazer o cominando da Escola
de Aprendizes Marinheiros de Alagoas, para
O serviço do mesmo estabelecimento, que
póde autorizar a adquiril-a até que a Compa-
nhia das Aguas de Mace i ó possa fornecel-a
com regularidade ; devendo a respectiva
Delegac i e Piscai solicitar o credito necessario
para occorrer a semelhante despeza

Que. para o processo, por exercidos findos,
das contas que ora são enviadas na impor-
tencia de 795e930, provenientes de despezas
fitas pela enfermaria de Copacabana, no :trino
proximo findo, é necessario que os interessa-
dos apresentem requerimenb nesse sentido,
competentemente documentado.

Transmittindo o officio n. 283, de 8 do cor-
rente, e mais papeis que o acompanham, do
director do Hospital de Marinha desta Ca-
pital, e autorizando a reduzir o pedido de
roupas para a enfermaria da Escola-de Apren-
dizes Marinheiros do Alagas, tendo em vista
a importancia da competente cons i gneção, e
a rernettel-o áquelle estabelecimento para
ser 	 'ommun i cou-se aer cita 'o hos-

— A() chefe do Commissaria 'o Geral da
Armail-e autorizando a fornecer

Ao cruzador Atod.-onte l'aniandard, o ferro
em chapa, constante da ro l uisição n. 18, que
se da i int a cone elos do dito navio;

Ao vaper Carlos Gomes, commando geral
das torpoleiras. orpo de infantaria de ma-
rinha, eiscourae elo fflarliuelo e cruzador Al-
m ir ante Itarrãso, o; artigos constantes das re-
quisiçõs que acompanharam o officio de 10 do
corrente, att , n d endo-se ás alterações feitas á
margem das de ns. 17e 42

A' Escola de Aprendizes Marinheiros da
Paraliyha, os obje ctos constantes do podido,
que ora se envia, t e ndo em vista as mo H-
e:ações f r iras á mar:ene do mesmo.—Corninu-
nicau-se ao Quartel-General.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, recommendando que envie
o trabalho ap-e:eetarlo pelo Cominissareido
Geral da Arma la em 16 de agosto de 1895,
sobre os gempes de fornecimentos á armada,
rernettido no mesmo Areenal em 28 do refe-
rido mez, b r m cerne uma c dlecção dos que
servem le base ás concurrenri is.

—Ao p 'esidente da e.mitnistão incumbida
da e dilecção das tabellas de fornee'inentos
sobres lerdes á armada, transinittindo, cone
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o officio n. 81, de 28 do mez ultimo, do Com-
missariado Geral da Armada, os grupos dos
artigos que constituem os fornecimentos á
marinha, afim de que pela mesma commissão
sejam revistos e apropteados á actualidade,
tendo-se em attenção as lacunas que aprestan-
tam.—Communicou-se ao Commissanado.

— A' Contadoria, autorizando a acceitar
as ladras na importando. de 4:083$210 e
1:0843690, mocadas pelo Consulado do Bra-
zil em Montevidéo contra a Pagadoria da
Marinha no Thesouro Federal, para atten-
der ás despezas a que se referem os documen-
tos, que ora são enviados.

— Ao Arsenal da Capital Federal, pnmit-
tindo que o vapor .4guarnard faça a viagem
aos portos do norte,conforme requereu a Em-
praza Industrial Brazileira, devendo em seu
regresso entrar no dique,afini ser vistoriada.
—Communicousse a Capitania do Porto desta
Capital.

— A' Capitania do Porto da Bahia, decla-
rando que pôde providenciar no sentido de
serem transferalos para o Arsenal de Mari-
nha do Estado do Pará dous aprendizes de
1" classe, sendo um da oficina de limadores
e outro da de caldeireiros de ferro, e que
quanto aos outros, constantes da relação que
acompanhou o oficio n. 331. de 1 do cor-
rente, deixam de ser attendidos por falta de
vagas, quer no Arsenal desta Capital quer no
do Estado do Pará.— Communicou-se ao Ar-
senal da Marinha do Estado do Pará.

— Ao Ministerio da Guerra, renovando o
pedido de providencias feito no aviso n. 1.562,
de 10 de novembro do anno passado, visto ter
a fortaleza de Santa Cruz, no dia 5 do cor-
rente, ao entrar um cruzador norte ame-
ricano, correspondido ás salvas dadas por
esse navio, depois de haver a fortaleza de vil.
legaignon começado a fazei o, não obstante
não competir áquella *ase serviço.

— Ao ch -fe do E . tado-Maior General da
Armada:

Mandando contar:
Ao escrevente Isidro Virginio dos Santos,

para os off atol de reforma, de acordo com
o p‘irecer do conselho naval em consulta
n. 8.159, de 8 do corrente o periodo dacorrido
de 14 de junho de 188 a 6 de janeiro de 1891,
em que serviu olmo escrevente em com-
missão a bordo do yitaeho Paqueper ;

De accorao com o parecer do conselho naval,
em consulta n. 8.149, de 6 do corrente, ao
escrevente Silvino da Silva Fruir + o periodo
da G de setembro de 1893 a 23 de favereiro
de 1895 em que esteve na revolta de 1893,
fazando-se a competente rectificação de sua
colloca.çao na respectiva escola.

— Remettendo as patentes dos seguintes
ofilciaes :

Primeiro tenente:
Prudencio de Menlonça Suzano Brandão.

Segundos tenentes:
Trajano Augusto de Carvalho,
liermann Carlos Palmeira,
Da.maso Pereira do Novaes. 	 -
Manoel Caetano de Gouvêa Coutinho,
Ernesto Frederico da Cunha Sobrinho.
Peladas de Almeida Mello,
João Augusto Garcez Palha,
Diniz Dias Carneiro.
Alvaro Nunes do Carvalho.
Durval de Aquino Gaspar.
José Autran de Alencastro Graça.
Art hur Etchsb ume.	 .
Fernan lo Pereira da Silva.

Guardas marinha ;
Annibal do Amaral Gama.
Mario Ramos.
Julio Ramos Zany.
João Augusto de Souza e Silva.
Maria do Amarai Gamas,
()Selar do Assis Pach
Arnaldo Rozendo Toscano.
Augusto Durval da Costa Guirna . Les,
Joaquim Anatoc i es da Silva Ferreira.
José de Siqueira Villa Forte.
Vicente Augusto Rodrigues. •

1

 Arthur Duarte.
Thomaz de Aquino Freitas.

Machinistas navais:
Capitão de fragata:

Niooláo José Marques.
Capitão-tenente:

Jos ,'. de Oliveira Gomes Junior.
Capitão-tenente reformado:

Francisco de Mello Pimentel.
Pharmaceuticos
Primeiro-tenente:

Ernesto Guedes Alcoforado.
Guarda-marinha:

Flavio Nelson Solposto.
Approvando a classificação do corpo de

escreventes da armada, org tnizada de ao-
cordo com o decreto n. 3.234, de 17 de março
do corrente anuo, o qual ficará constituido
do seguinte modo:

14 classe
Octaviano de Alcantara.
Benjamin Fraga.
Izidro Virginio dos Santos.
Joaquim. Pedro Leocadio.
Raymundo Mamada do Espirito Santo.
Evaristo Lopes do Nascimento.
Fiorentino Martina Filho.
Gera-Hino Cloz.
Antonio Corrêa Macedo.
Alvaro da Camara Pinheiro.
Dorotheo Alfredo da Costa.
Augusto Pereira.
José Besuchet.
Jeomelicio Eduardo de Oliveira.
B4 rnabS de Carvalhaes Pinheiro-Junior.
Arthur de Carvalho Nogueira.
Manoel Joaquim dos Santos.
Arthur Fraitas de Azevedo.

2a classe
Francisco Claudiano Ferreira de Andrade.
Julio Narciso dos Santos.
Conrado Corrêa, Ribeiro.
Manoel Carelbto Barbosa,
Joaquim Capistrann da Costa.
João Paulino de Albuqu.rque.
Nabor Modesto de Sá Rego.
Francisco Appollinario Santeri.
Nemorino Isalbes Paes..
Mathias Augusto de Pinho.
WIlfre lo RoussouLères.
Miguel Garrot.
Luiz Francisco da Silva.
Augusto Pedro de Almeida.
Arthur Carlos Ferrão.
Manoel Theotonio dos Santos.
Manoel Venerando da Graça Junior.
Antonio Luiz Paes Barreto.
Thomaz Gentil Junior.
Manoel Antonio Ferreira,
João Salvador Corréa.
João Chrisostomo Corrêa de Sá.
Rohé AMO dos Santos.
Clotario de Alcantara Gomes,
Silvino da Silva Freira,
Má Ensino de Albuquerque Tavares.
Francisco Fa rrão de Gustsão Lima.
Ampliato Franco Pitombo.
Hora cio de Barros.
José RAMOS Caidc se,
Farnando Marques Filho,
Candido Augusto de Almeida,
Augusto Pinto Sobrinho.
Antonio das Chagas Pereira.
Ramiro da Silva Freire.
Henrique da Silva Soares.
Heitor José do Bomsuccesso.
Rodolpho Lopes da Silva,
Samuel Pereira da Silva.

Dia 19

Ao Ministatio da Fazeada:
Rogando providencias afim de que seja a

Delegacia. Fiscal do Thesouro Federal em
Manáos habilitada com o credito de 7:3543400,
para °ocorrer a despezas com os concertos
de que carece o pharol da Coreenteza, no
Estado do Amazonas.— Communicou-se á
Contadoria e á Carta alaritima,

• Solicitando os seguintes pagamentos:
De 75:4353708, de que credor Carlos Mo-

reaux, por concertos effectuados no cruzador
Trajano, no trimestre di 31 de março pro-
ximo findo, conforme a falha n. 61;

De 68:759$780, proveniente de obras ex-
ecutadas na torpedeira Pecha) Alfonso pela
Companhia Serviços dos Portos, de janeiro a
março ultimo, seeundo a folha n. 66.

—Ao chefe do Com missariado Geral da Ar-
mada, autorizando a mandar fornecer á pra-
tioagem da b irra do Rio Grande do Sul 100
metros de corrente de 26 iata ; amarras do
23 mpa e 20 m im e o cabo do manilha de
ferro de MS eVis , que existem em deposito no
mesmo Com mi dsa riado . —Deu-se conhecimento
á citada praticagem.

—A' Delegacia do Thesouro Federal no Es-
tado da Bahia, recommendando que informe
si, pela mesma D legacia, foi paga ao pro-
curador do capitão de more guerra J a Igna-
cio Borges Machado a consignação que alli es-
tabeleceu o dito otilcial do soldo de sua pa-
tente, relativo aos mezes de novembro a de-
zembro do anno proximo findo.

—Ao Ministerio da Justiça e Negocios In-
tariores, declarando que na mesma data pro-
videnciou-se no sentido de lhe ser cedida, con-
forme solicitou, a lancha Domfim, que se
achava em construção no extincto Arsenal
de Marinha do Estado da Bahia, para o ser-
viço sanitario do porto do mesmo Estado, pela
qusntia de 5:0003, em que foi avaliada, im-
portanda essa que será paga por esse Minis-
terio opportunamente, mediante o processo
tlue lhe será remettido.—Communicou-se
á capitania do Porto da Bahia e á Contado-
ria.

— A' Capitania do Porto de Pernainbuco,
autorizando a providenciar para que sejam
transferidos para a enfermaria da Escola do
Aprendizes Marinheiros daquelle Estado os
instrumentos eirurgicos e utensilios da En-
fermaria de Marinha do mesmo Estado, os
quase ficarão sob a responsabilidade do re-
spectivo cirurp,ião.	 CORIMUOiO011 se RO
Quartel-General.

—A' Escola Naval, approvando o regi-

:

sia:ot
mm

no interno daquella Escola, que acompa-
nhou o oficio n. 138, do m de abril ul-

Ministerio da Guerra
R .'2ucrimentos despachados

Alferes João Carlos Formei.— Aldus do
roquerente não ter as habilitaçai .s exigidas
pelo art. 38 do regulamento,que dava direito
ao titulo. de agrimensor, esse mesmo regula-
mento está revoga.lo.

Cio kntho Jecpairlça.—saja inspeccionado de
sanita -Ao director geral de saude.

Maria do Rosario de Castro Silva.—De-
ferido.---A' Contadoria,

Zaelieu Penha Brazil, alferes, o José Mo-
reira Monteiro, Indeferidos.

Nlinistorio da Industria Viacilo
Obras Publicas

Directoria Geral da Tnauuria

Por portaria de 25 do corrente, foram con-
cedidos 60 dias de licença, com vencimentos
na fôrma da lei, ao telegraphista de 4" classe
da Repartição Geral dos Telegraphos João
Benjamin de Athayde, para tratar de sua
sande.

Expediente de 25 de maio de 1899

Pediram-se ao Ministerio da Marinha as ne-
cessarias providencias para que sejam ar -
eoutadas as obras de que necessita o mas'aa
de signaes do Morro do Castello, com ma -
20114 brevidade e de accordo com o orça-
mento que apresentou.
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12c,Itecrint . atos d 'vadiados	 O Sr. Antonio Azeredo °o-
cupa a tribuna para, no desempenho de um

João Bornarilino Carneira Braga, pedindo dever sagrado e por des , ncargo de sua con-gratificação.—Indeferido.	 sciencia de republicano. pedir, embora sem
Clemens Dorr.—Comp troça nesta directo. esperanças de o conseguir, a, reparação a que

ria geral para esclarecimentos, 	 tem direito o seu Estalo n osto momento afIl •
ctivo para a Federação. Fal-o-hia em oco-
sino mais opportuoa oi um tolegramma re.ima:nonas GERAL DOS CORREI0S
cebid0 esta ti(dtt,'' (lrU)o dotorminmse a faltar

llequ:rimentos despachados 	 desde já desta Casa á NaçOo, no sentido de
d . torder os interesses de Matto Grosso.

J quim Moriano do Lago, amanuense dos Apresenta á coneideração do Suado um re-
Correios (!o Destricto Fe lerei, polindo deus querimento de informaçõ s som que seja seu
mozes ile li tença para tratar de sua xude. — intuito fazer oppos i ção ao governo els Sr.
Cooeedo 30 dias.	 Presidente da Republica, a quem o prendem

Affonso Holanda Cavalcanti Lins, 2 of- laços de velha camaradagem o as syrupathias
&ia/ (Ia Correios da Ma.ranhão, polindo 60 mais sinceras desde os tempos difficeis da 10-
ilhas do lie nça para tratar do sua saude.— pagando.
Concedo.	 Nem de nada valeria, diz o orador, a sua

Vfcento Anconi, carteiro supp1ente da sub- oppos'ção ao illustre Presidente da Rojou-
administração dos Correios de Uberaba, blica, quando as ditas Casas do Parlamento o
dindo 30 (lias de licença para tratar de sua applaudern enthusiasticamente e quando 03
saude.—Concedo.	 dous gruoos do Congresso disputam-no com

Antonio Martins Françi, praticante suo- verdadeiro phrenesi.
plente dos Correios do Rio Grande do Sul, 	 Os acontecimentos (ia sua terra natal são
pedindo 60 dias de licença para tratar de sua ror demais gra v es e por isso não pôde deixar
e tudo —Conce to :30 dias.	 de levantar da tribuna corno seu representante

	  um protesto e)dra os demolidos que lá se

CONGRESSO NIkCIONAL deram ; e o faz eia no he dos principies e da
Federação. Em syntlics o esses acontecimen-
tos são conhecidos prloSeoado e pela Nação
mas em seus detalhes não, nem tri smo po loSenado Federal
orador, que ha dous mezes não recebe cartas

16 SE3SX0 EM 25 DE MAIO DE 1899	 do seu Estado. seouostra lo cimo parece ter
sido o correio e inteamompido o telegrapho.

f t •RoWoncia dos ..S'os. Madoel	 Q ., circz (Vic	 E é par isso que iprosenta um rcqueri-
Presidente) e J. ('atenda	 Secretario)	 mento pedindo informações ao Sr. Presidente

da Republica, alho de que o Senado e a Nação
A' meia hora depois do in-io-dia, abreose possam ter mais ampl os esclareeiment , s
:-o_ssão a que concorrem os Srs. Senadores respeito doquellas osculo (meias.

laanciel do Queiroz, J.Catunda, Alberto Gon-	 Faz o historie() da :ituneão politioa de mat.
,o( voe Thonriz Doliino. Jonatha.s Pelrosa, to-Grosso anterior á scisão que ultimamente

l uim Sarmento, Francisco Machado, Ma- alli se deu e que motivou a escolha dos deus
nua Harata, flane hiato Leite, Gomes de Cas- candidatos á presidencia do Estado : Dr.João
tio, Belfort Vieira, Nogueira Paranaguá, Pi- Felix Peixoto do Azevodo, apresentado pelos
res Ferreira., Cruz, João Cordeiro, Bezerril amigos do actual presidente do Estado, e Dr.
Fontonelle, José Bernardo, Alvaro Ma liado, José Maria Metell t, apresentado pelo grupo
.Ablon Milanez, Almeida Barreto, Gonçalvos que se scindiu.
Ferreira, 13. te Mendonça Sobrinho, Rego 	 Diz era natural que, um 1 vez que o par-
Mello, Liteo 	e Oiticica, Coelho e campos, tido se havia scindido e o ovosso dello licera
Leandro Maciel, Rosa Minium Arthur Rios, com o presidente do Estado a vhtoria. (lesto

ladnazio, Ciou) Nuns, Domingos Vi- fosse inevita.vel, incontes t avel, embora o
conto, Q. Bocayuva, Lotes Trovão, elonol- candidato opposto ti ves , e as sympathias doyes amoo,s, Ru um: n Baia tão,llodrigues Alves, Govorn Federal, que as manifestou desde
Paula e Souz t, Moraes Barros, A. Azeredo, logo, fazendo demissõos do amigos ito Sr. Go-Vicente smommo, 	 Lacerda, Gustavo n sroso Pouco e nornoando em segui 'da ami-
Richarm	 dilina Holm, Pinheiro Machado, gos da outra rarcialid de atrecta á Candi-
.1111id Frota e Ramiro Larcellos ( 	 datura do Sr. Dr. Jos:: Maria Mi telha

Deixam de comparceor, com causapartici- Levando este facto ao conhecimento do
pada os Srs. Generoso Pouco, Ilenriquo Cou- Sr Prcs idente do Republica, S. Ex. as-
tinha, Justo Chormont, Joaquim* Peroarn- segurou ao orador que tal não m (is se daria,
buco, E. Wan tenlsol Ia Cai (do e Esteves Ju. d'eixando que as cousas corressem sons tra-
nior, e som alie os Srs. Lauro Sodré, Pedro mites naturaes.
Velho, Ruy Barbosa, Porciunctda, Feliciano	 E de feto, cem fasa o ora l or, até e dia em
Penne, Leopoldo de BullAes, Joaquim do que se feriu o pl.dto, o Sr. Presidente da Re-
Souza e Aquilino do Amoral (15): 	 publica não demittiu nem nomeou mais rija-

guern. Foi ia, rosem, as oi a ições e larot ido
E' lida, posta. oni dkensão e ;:em ele!).1te o candidato da d;ssi•'encia,r.m.poram de novoapprovada a acta da sessão uni mior,	 as lustilidades do Governo Fade tipar-
() Sr. 1" Secretario declara mio tido coatitiii•Mnsl 	 Matto Grosso.

não ha expedientm,.	 Foi dernittido (!e e inuian ante superior'
4) Sr.

	

	 Secretari (Metara qae da guarda na-ional daquello Estmlo o Sr.o 
Senador Ponce e essa •Ieinis•iio parece ternio ho. pareceres.
sido a « deixa » para os dissidontes qu o , ao-

41 Sr. ::•12È14•:da Golo unidos em (minoro superior a fres mil, sob o
-- Sr. Presl'ente,	 commissão p:r commando de um Inft:o alias estirnaoel e

V. Ex. no:ne;oft p ire as-isair	 sésilt) ti O	 sympathico, o Sr. 'a uma Vaz do lia ri os, si-
m rrl,,eativa do anniversario da bo tlha de Davam cuyab .
24 do moio (le 1866 cum; riu os desoj os de 	 Diz o oradoo q e ?Illt('; e dimanto o sitio O
V. Ex. e do Senado.	 meai:lento lo EstadOb z as lectalnações que

nonie do3 veteranos da guerra da Pa- lho campo' iam, de 'aceotolo com a Constitui-
raguay, venho arra tecer a honrosa manifes- ção, ao Sr. Presidente da Re; uldica ; mas
t ação que lhes li fita por meio do requeri- T:e S. Ex. e delidett e ain ta onts nde, corno
mento que foi Loatemi aqui unanimemente teein prochirnado e jornses mio mais de
approvado.	 perto o a -ompanliam,que não dovia intervir.

Esta. siiteera iloniene.;.em li	 ila aos \amo o resultado desta a tstenção fui a revolução,
rano-4 da guita do Paraonay licará em SeuS a pertarbação da ord, In, a capital de Mato
cavações ramo um penhor de eterna gratidãa. Grosso sitia di e 1»mbseleada iludi nte sele
01.1t y. 1 .) 1,..a?,	 r , ito hei,	 dias, a assombléa coacta e o Presidente do

CD Mr. 1..'residente —O So ado fica Estado seio garantias.
Int:irado.

	

	 Foi nestas e oldiOes que a Assembléa esta-
4load cedeu, declarando em parecer evidon-

temente nulli perante o direito que a eleição
não era. valida.

A Aseemblea, não annulla talo posterior-
mente o seu acto, mostrou que queria que
Se elloomoso a uni acordo e a prava é
que te;e;4. rammas	 treeadoS
senliilo.

Proten leu-si que O orador servisse a mi
du intoromutor, mas, ilfelinnonte, suas e ,n-
dimees pirtieularos o inhilaam do acceitar
tal in Comia lo, o pai tido enten-
deu que se devia prepor o aecordo e o fez
mau !ando para ser escolhido aqui em urna
lista de 10 nomes, na qual e-tovam
amigos e adversori, s, can lidatos para os car-
gos do presidenta evice-presidonte.

O Sr. Ministro da Vazada escolheu para.
Presidente o Se. Anton t o Pedro .11varts do
Barros e paro 1 0 n ice:presidento o Sr. Jau
Antonio Nunes da Cunha, deixado que os
amigs s (1.) orador escolhessem 2" o 3' vice-

rei dentes.
Da lá mond iram então dizer que accei-

tavam para prosidente o Sr. Alvare.-3
de Raros, mas que queriam para 1" vice-pra
sidonto o coronel Masca calmas. Aqui, porém,
o Sr. Ministro Oa Fazenda recusou-se ri
aceeitao a moM ticação prol) sta, dando isso
togar ao rameimento do accordo entabo-
lado.

Rompi 'o o aocorla recomeça , am as /esti-
lidodos de um modo feroz e hoje pode-se
dizer que nos rep krtições de Matto Gloso)
(puem foderaes, quor civis, quer militares, não
existe mois um chefe que não tenha sido re-
movido.

Confessa que o Governo Fe leral p ide fizer
as n onio Ições que entender e as alteraçoes
que jul 'ar conven'ent(s; mas, o mie o Pie.
sidonto da Re pablioa t ou o dever de fazer
é imeedir que a os 'em publica sola alue
roda no seu Utak) e O isto que o trouxe á
tribuoa.

aeguralo o telegraninla rsceb 110 do Presi-
dente (le Ma t to-Gro so. o Esta l o amea,-
çtdo do outra revolução, as Omitias já se
estão retirando de Ccruml á e toda a prossão
possivel está ssnd i empr, mota, afim de que
os amigos do orador cedam ás intposiy-ws (les
dissidentes e so russa fazer daquella cidade
unia torra conquistada.

O que é e mei é que o te-sponsavel pelos
sueca is (11:e lá se d 'rern não será O orador,
I nas si ii o r. Pr. Campes SIlles, a quero
cumpro m n nto.e a orlom publica co toda a
União. poincipalmente qu udo os ro.Mre
eonstitus tos doo Et elos P.-tão Wr.:0:1,;,-...!( s coa
SUO segui anta .

Deixando a trilam( , espera que o Sr. Se-
nalor relo Piauhy, que o aparteia, ou outro
que esteja melhor ialo-mado paio Govei no
que se passa no Estalo, que o orador tem a
honra de representar, venha prestar as infço.-
maçã e pedidas.

Es t á na crença do que o Sr. Presi lenta d t
Republi, a manterá hit oralmente a f dersção
do Estado de Matto Gruso, orqu ) dia em
gut a foelera.Ao falhar, <4,in certeza a Itap,t.
blica nio ficará anui j uila a, ri s a anal-aia
estal'a de par com ella.

E' lido, apoiado e posto ila diseussão o
smettinto:

1;EQ;;EI;IME \; To)

Req'Aeirà li	 e iijUittru 1 cItei' ti ro-
de: Exeoutioa as st otante.-ainforniaoõe,:

is si 0 pri 7sid enta de MAU() 1	 roo i';-
sit.ou no Piesidento da R-publica, 	 a,e0r to
com a eMostinr:ção, fosç t felera I pa 	 mania..
a (ralem publica alterada naquelle E- todo;

2, si o a ssomb • Oa do Estado, coagido poios
revoltoso que seio\ arn a ei do Cuyaba
e quo a bombordo ira ti ror espaço do sete
dias, reclamou providencias que puti o;sorn
assognrar a soa indepondencia no exereieio
1 el . eui mau lato

3 . , quites as providencias tomadas irlo
i3overno Feleral no sentido de garantir es
poderes eanstatuidos ti mata) Gr, 5:0

4'
'
 si o co	 ra-tminaante do 7° diStrielo mili-

tar, de aecordo com o art. 3 , do regulamento
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implica a rejeição da meteria sujeita á dis-
cussão.

O orador lê o art. 147 do regimento, e diz
que não pôde estar no animo do Senado a
rejeição da meteria contidà na proposição
offerecida a debate.

Teria togar o adiamento para tempo certo,
si dele pudessem resultar esclarecimentos
que viessem influir nas deliberações do Se-
nulo; mas o adiamento proposto é indeter-
minado, desde que está proposto até que seja
resolvido o projecto apresentado pelo orador.

Convencido da inconstitucionalidade do
art. 20 da lei n. 500, de 23 de dezembro de
1898, entende, entretanto, que a Mesa não
Ode deixar de cumprir esse artigo, ernquanto
não for alie revogado pelo Congresso ; allega
a conveniencia de se decidir a grande quan-
tidade de vetos, cujo adiamento sacrificaria
interesses de ordem superior do Districto Fe-
deral ; e conclue declarando que vota contra
O requerimento.

O Sr. Gonçalves Chaves cote.
sidere inacceitavel o requerimento, não só
pelo lado constitucional da materis, sinão
tambern pelo lado regimental.

Quanto ao Regimento,teria o requerimento,
si fosse approvado, uma solução contrai ia ás
vistas, aos intuitos do Senado, porque im-
portaria na rejeição da meteria, que se ''ao
discutir.

O orador foi surprehendido com a apresen-
tação do projecto do nobre Senador pelo Pa-
raná, mas não adia opportuna a occasião
para combatei-o pelo seu fundamento, o mos-
trar ao Senado que o art. 2° da lei de 23 do
dezembro de 1898 não contém meteria in-
constitucional, e antes assenta sobre o pre-
ceito da Constituição.

Tratando do requerimento, aponta o ora-
dor os inconvenientes da sua approvação, e
mostra que não é licito ao Senado deixar de
observar a lei, de que se trata, antes de ser
alia revoga la. O requerimento é contrario
aos principies constitucionams, que devexn
reger o Corpo Legislativo no desempenho de
suas funcções, e é anti-regimental ; por isso
vota contra elle.

O Sr. lFtamiro Harcellote mos-
tra que o seu requerimento não propõe um
adiamento indeterminado ; mas sim que seja
adiada a discussão, do parecer até que o Se-
nado decida sobre o projecto n. 4, deste anuo.
Requereu de &mordo com o Regimento, mar-
cando um termo corto para o adiamento.

O orador estranha a impugnação que soffreu
o requerimento por parte do nobre Senador
pelo Paraná, que foi quem o convidou a as-
signar o projecto a que se referiu ; o quer
que 33 vote, tendo a certeza de que é in-
constitucional este modo de votar.

Faz considerações neste sentido e alega
depois o direito e o dever que tem o Senado
de revogar uma lei que adoptou na confiança
de que não era offensiva da Constituição; e
lembra que a votação inconstitucional do Se-
nado pôde ser annullada pelo Poder Judi-
ciario .

Insiste na sua anterior argumentação jus-
tificando o seu requerimento, e conclue pro-
testando que não abandonará o seu direito de
voto.

O Sr. GromesdeCastro (!).esté.
resolvido a negar o seu voto ao requerimehte-
em discussão.

Acha que não está em discussão a conste •
tucionalidade da lei do anno passado, que
por ora é lei vigente, tem de ser respeitada
por todo o paiz e principalmente por aquelh
que a fizeram.

O nobre autor do requerimento entende
que aquella lei é inconstitucional ; é, porém,
combatida a sua opinião por muitos outrem
Srs. Senadores. Quando se tratou do projecto
apresentado pelo illustre representante do
Paraná, o orador deu a sua assignatura, não
só porque era preciso um numero certo de
assignaturas para escapar o projecto á que.
rentena regimental, como por entender que ti
lei precisa ser retocada.

do 19 de janeiro deste anuo, prestou o auxilio
immedia.to a que era obrigado, ao Presidente
do Estado;

5a, si o commandante do districto militar
já informou ao elinisterio da Guerra, como
lho cumpria, qual a precedencia da artilheria
e munições respectivas de que se serviram
os revoltosos no bombardeio da cidade ;

6^, si, dopeis da luta. o canhão que esteve
em eoler dos revoltosos foi recolhido ao Arse-
nal de Guerra, tomo devia acontecer;

74 , qual o numero de mortos durante a
luto, e si entra as victimas existem algumas

. que pertenciam ao exercito ;
8, si está interrompida a correspondencia

postal de Matto Grosso para a Capital
Federal ;

9, si está suspenso o livre transito do rio
Cuyabá ou si a sua navegação continúa aberta,
como anteriormente, á revolução de abril ul-
timo;

10, si o Governo pretende fazer o 2 bata-
lhão de artilharia, que se acha em Corumbá'
estacionar em Cuyabá.

Sa'a das s.essões, em 25 de maio de 1899.—
A. Azeredo,	 .

O Sr. Pires Ferreira appella
para o teetemunho do Senad e lembrando o
religioso silencio com que ouviu a oração do
illustre Senador por Ma.tto Grosso, silencio
que só rompeu para protestar contra um
telegramma que S. Ex. leu e em que os seus
arniees de h jo pedem a retirada do coronel
Mello Brandão. Crrhece desde os bancos da
academia esse distincto official, que lambem
foi companheiro do honrado Senador se r
Matto Grosso e póde garantir que elle é inca-
paz de prestares) a qualquer manejo de pressão
politict.

Diz que as eleiçõts feitas em Matto Grosso
não são legitimas e que foi isto o que deu em
resultado a p ees4o feita por espreites que se
julgaram espoliados dos seus direitos • e
applaude o procedimento dos patriotas que
reivindicam pelas armas esses direitos.

Referindo-se ao Sr. general Camara, affir-
ma ser ele uru republicano prestimoso, que
tem dado provas doai em todas as commis ões
arriscadas que o Governo lhe tem confiado e
que, certamente, não merece as censura que
se deduzem das perguntas contidas no reque-
rimento de informações do illustre Senador
por Matto Grosso. Pergunta ao honrado Se-
nador por Matto Grosso si foi o Governo Fe-
deral que mandou intsrremper o telegraphse
para não ter as informações de que carecia,
afim de providenciar como o caso peita e diz
que quem tinha neceesidadede que estivessem
essas linhas interrompidas, eram aquelles
que dispunham dos meios de resistencia á
vontade popular em Matto Grossa.

Assevera que as forças patrioticas (assim
denomina o orador os sitiantes de Cuyabá)
não tinham outro intuito sinão o de protestar
perante a assembléa contra o resultado da
el dção. E para que se congregassem em
uma popul leão disseminada como a do Matto
Grosso 3.000 homens a defender um direito,
era preciso que esse direito fosso imposto por
umaoausa muito superior.

Não admitte que se diga que o chefio da
Nação não deu as providencias que competia
o que estavam dentro da sua alçada. O Se-
nado é sabedor de que o illustre Sr. Presi-
dente da Republica é contrario á intervenção
do Governo nas questões estaduaes, salvo os
clsos em que possam provir conflagrações
contra o direito de quem está legalmente
investido de um poder.

Respondendo a um aparte do Sr. Senador
por Matto Grosso, diz que ainda não se o0-
capou dos negocios do Pia,uhy o que por ora
acha isso inopportuno.

Não comprehende contra quem se atira o
seu illustre colega. Senador por Matto Gros-
so, e julga que S. Ex. não pôde attribuir a
responsabilidade dos factos narrados por
S. Ex., nem ao Ministro da Fazenda, repu-
blicano historie°, que zela com grande leal-
dade a bandeira da federação, nem ao Presi-
dente da Republica, que não quer a inter-
venção.

Recorda o orador as providencias que
pediu no anno passado contra os abusos que
se praticavam em Matto Grosso, e que foram
até a bocca das urnas; refere-se aos dissi-
dentes, entre os qua.es ha muita gente de
criterio, que julgou indispensavel oppor um
paradeiro a todas as perturbações, que se
davam naquelle Estado.

O orador nota que o nobre Senador por
Matto Grosso foi infeliz comparando o Sr.
Presidente da Republica a uma moça bonita
e cheia de encantos, que é representada por
dons grupos, porque as mulheres não se
deixam levar pela razão, mas pelo coração,
e este nem sempre faz o que deve; muitas
vezes resolve de accordo com outras inspi-
rações que não as do dever, e muitas vezes
de accordo com simples caprichos.

Mas o honrado Sr. Presidente da Repu-
blica não prece le por capricho; tem sempre
deante dos olhos os dictames da oonsciencia e
da razão, quando delibera sobre os grandes
interesses naeionaes que se acham sob a sua
immediata direcção.

Fica a discussão adiada pela hora, e com a
palavra o Sr. Ramiro Bareellos.

ORDEM DO DIA
vÉTO DO PREFEITO À RESOLUÇÃO DO CONEELII0

MUNICIPAL, RELATIVA Á MODIFICAÇÃO DO
CONTRACTO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1897,
DERIVADO D3 DECRETO N. 494, DO MESMO
ANNO

'Entra em diecussão unica o parecer n. 7,
de 1899, da Commissão de Constituição, Po-
deres o Diplomacia, opinando que seja appro-
vedo o vdto do Prefeito do Districto Federal
á resoluçie do Conselho Municipal, que auto-
riza o mesmo Prefeito a modificar as clau-
sulas do contracto assignado, em 28 de de-
zembro de 1897, derivado do art. 44 do de-
creto n. 494, de 22 de dezembro do 1897, po-
dendo alteral-as em beneficio , dos contri-
buintes e melhor serviço de hygiene.

0 ritsamiro Unireencom não
vem combater o parecer, mas lembrar a pre-
limin ir que foi levantada ultimamente a
respeito das votações do Senado sobre os vetos
do Prefeito do District') Federal.

O orador refere-Se ao que disse o nobre
Senador palas Alagoas, quando se referiu á
ultima lei da reforma do Districto Federal,
allegando a inconstitucionalidade dessa lei na
pinte em que trata da approvação dos oitos
do Prefeito, o concorda com S. Ex., entenden-
do que a Constituição determina que as reso-
luções do Sanado sejam tomadas por simples
maioria e não por dons terços; lembra a
apresentação do projecto do nobre Senador
pelo Paraná revogando essa parte inconsti-
tucional daquela reforma, e declara a coo-
verdeada de ser adiada a discussão dos vetos
do Prefeito, até que seja resolvida essa ques-
tão preliminar.

Neste sentido, manda á Mesa o seu requeri-
mento, pedindo soja ineluido o projecto do
nobre Senador pelo Paraná na ordem do dia
da sessão seguinte:

E' lido o seguinte
REQUERIMENTO

Requeiro que seja adiada a discussão do
parecer até que o Senado decida sobre adiro-
peto n. 4, deste anno.—Ramire Bareellos,

O Sr. Vicente Machado—Peço
a palavra.

O Sr. Presidente — Antes de dar
a palavra ao nobre Senador devo observar
que o projecto n. 4, do Sr. Senador Vicente
Machado, será dado para ordem do dia de
amanhã.

O SR. GONÇALVES CHAVES — Está distri-
beide,

O SR,. PRESIDENTE—Está distribuido, mas
não está na ordem do dia.

E' apoiado e posto em discussão o requeri-
mento.

O Sr. Vicente Machado oppõe-
se com pezar ao requerimento do illustre re-
presentante do Rio Grande do Sul, porque () Este resumo não foi revisto pelo orador.
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Passando a tratar do requerimento, mos-
tra o orador, lendo o Regimento, que elle
propõe um adiamento por prazo indetermi-
nado; lembra que não deve o Senado impe-
dir a discussão dos numerosos ir tos sujeitos
á sua resolução ; e, não havendo razão para
demorar o debate, vota contra o requeri •
mento, convencido de que obedece ao Regi-
mento, e, ma i s do que ao Regimento, á lei
que o Congre,s,) Nacional votou e o Sr. Pre-
sidente da Republica sanccionou.

O Sr. Vicente. Machttdo (para
uma explicaçdo pessoal) começa declarando
ter sido chamado á discussão quasi nominal-
mente pelo alastre representante do Rio
Grande do Sul a quem, no concluir de suas
observações, convidou para retirar o seu re-
querimento de adiamento.

Não acceitando o pedido o seu coilega, com
o talen to que o orna, procurou convencer ao
Senado de que o seu requerimento era com-
pletamente regimental e tinha tempo deter-
minado; demais, no correr da discussão não
se vexou de lançar ao orador a peeha de ia-
cohereute, por julgar o art. 3 0 , da lei n. 513,
do armo passado, inconstitucional, apresentar
projecto revogando o artigo referido e oppôr-
se agora ao adiamento do seu requerimento.

Membro da Commissào de Constituição e
Poderes, seria incoherente si opinasse com o
seu colleg,a por Alagoas que enten 'e ser bas-
tante o juizo do Sr. Presidente do Senado
para revogar a lei, ou se acceitasse ainda o
requerimelito do Sr. Ramiro BarcellOS, que
viria tumultuar tudo, chegando-se até ao
absurdo do Senado revogar uma lei que foi
approvada pelo Congresso.

Continúa aconselhando ao Senado a rejeição
do requerimento de adiamento, Sem que por
isso, com razão, possa ser taxado de incohe-
rente.

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se a discussão.

O Si. . Presidente—Devo chamar a
a attenção do Senado para o que já disse a
respeito do art. 147, que o adiamento por
tempo indeterminado, importa a rejeição da
materia principal.

Posto a votos, é rejeitado o requerimento.
Continúa a discussão do parecer n. 7

de 1%9.
Ninguem mais pedindo a palavra, encer-

ra-se a discussão.
Posta a votos, é approvada por dous terços

dos votos presentes a conclusão do parecer,
opinando pela rejeição do veto.

A resolução voo ser devolvida ao Prefeito
com a cominunicação do °ocorrido.
VETO DO PREFEITO Á ar.sor.oiçÃo DO CONSELHO

MUNICIPAL, ItELA.TIVA Á CONCESSÃO DE

LICENÇA A BRAZ NOGUEIRA PINTO.

Entra em discussão unica o parecer n. 8,
de 1899, da Commissão de Just iça, e Legisla-
ção, opinando que seja approvado o veto do
Prefeito do District° Federal á resolução do
Conselho Municipal concedendo licença a
Bra.z Nogueira Pinto, 20 offIcial da Directoria
do Interior e Estatistic,a, para tratar de sua
sau, le.

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a
discussão.

Posta a votos, éapprovada, por dous terços
dos votos presentes, a conclusão do parecer.

A resolução vae ser devolvida ao Prefeito
com a communicação do occorrido.
VETO DO PREFEITO Á RESOLUÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL, RELATIVA Á ACCEITAÇÃO DA RUA
DA AVENIDA LEOPOLDO FIGUEIRA.

Entra em disoissão unica o parecer n. II,
de 1899, da Commissão de Justiça e Legisla-
ção, opinando que seja approvado o rocOo do
Prefeito do District° Federal á resolução do
Conselho Municipal, autorizando o mesmo
l'refeito a acceitar a rua da Avenida Leopoldo
Figueira no estado em que se acha.

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a
scussão

Posta a votos é approvada, por dons ter.
ços dos votos presentes, a conclusão do ia-
recer.

A resolução vac ser devolvida ao Prefeito
com a communicação do incorrido.

PAGAMENTO DE DIVIDA A ALCESTE PETTERLE

Entra em 2" discussão, com o parecer favo-
ravel da Commissão de Finanças, o art. 1"
da proposição da Camara dos Deputados n. 68,
de 1898, mandando pagar a Alteste Petterle

imp mtancia de 18:073$280, do que lhe é
devedora a Fazenla,Nacional pela construcção
de uma estrada.

Ninguem pedindo a palavra, encerra•se a
discussão.

Segue-soem discussão, que se ene rra sem
debate, o art. 2.

Postos a votos são successivamente appro-
vades os artigos.

E' a proposição adoptado para passar á
32 discussão.

EXPOSIÇXO NACIONAL EM 3 DE MAIO DE 1900.
Entra em 2 discussão, com o parecer con-

trario da Cornmissão de Finanças, o art. 1"
do projecto do Senado. n. 5, do 1898, autori-
zando o Poder Executivo a promover a reali-
zação de uma exposição nacional nesta Ca-
pital aos 3 de maio de 1900, commemorativa
do 4" centenario da descoberta do Brazil.

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a
discussão.

Seguem-se em discussão, que se encerra
sem debate, os arts. 	 e 3,.

Posto a votos, é rejeitado o art. P.
Ficam prejudicados os demais artigos.

O Sr. Presidente—Está esgotada
a materia da ordem do dia. Vou levantar a
sessão e designar para a da sessão seguinte

1" discussão do projecto do Senado, n. 4,
de 1899, determinando que a approvação pelo
Senado Federal dos vetes oppostos pelo Pre-
feito do Districto Federal ás leis e resoluções
do Conselho Municipal será feita por maio-
ria de votos; derog,ado o paragra.pho unico do
art. 3 da lei n. 513, +le 23 de dezembro
de 1898;

Discussão uniea do parecer n. 14, de 1899,
da Commissão do Constituição, Poderes e Di-
plomacia, opinando que seja rejeitado o veto
do Prefeito do Districto Federal á resolução
do Conselho Municipal, mandando equipar ir
os adjuntos dos Institutos Profissionass aos
d is escoas primarias ;

Discussão unica do parecer n. 13, de 1899,
da Commissão de Con.sti tilição, Poderes e Diplo-
macia, opinando que seja approvado o veto
do Prefeito do Districto Federal á resolução
do Conselho Municipal,autorizando o Prefeito
a chamar concorrentes para a construeção
de predios escolares ate o numero de com;

2 .. discussão da proposicTo da Camara dos
Deputados, n. 85, de 1898, concedendo ao
2° sargento reformado do exercito Januario
da Rosa Franco a pensão de 30$ mensaes;

Discussão unica do parecer n. 23, de 1899,
da Commissão de Finanças, opinando que seja
indeferida a petição, que a Directoria da
Associação Protectora dos Orphãos pobres,
filhos dos defensores da Patria, pede um au-
xilio pesuniario para a mesma associação.

Levantasse a sessão ás 2 horas e 45 mi-
nutos da tarde.

Camara dos Deputados
Reuniu-se 'tonteie a Commissão Especial

incumbida de dar parecer sobre a represen-
tação do commercio, relativa aos impostos de
consumo, sendo escolhido para presidente o
Sr. Nilo Peçonha, que designou o Sr. Alcindo
Guanabara para relator.

A Commissão de Petições e Poderes, em
sua reunião do hontem, resolveu conceder
mais tres dias de vista ao Sr, Deputado

Ovidio Abrantes, para apresentar motivos de
nullidade da eleição realizada a 20 de feve-
reiro do corrente anuo no Estado de Goyaz.

A Commissão reunir-se-lia de novo, para
tratar do mesmo assumpto, na proxima se
gunda-feira, a 1 hora da tarde.

15 . SESSIO EM 25 DE MAIO DE 1899

Presidenci I dos Srs. Va:. de Mello (Presidente),
Carlos de Novaes (1' Secretario) e Vai de
Mello (pre.,idente)

Ao meio-dia procede-se á chamada, á qual
respondem os Srs. Vaz de Sfelio, Carlos de
Novaes, Silva Mariz, Heredia de Sá, Angelo
Neto, AmorimFigueira,Augusto Montenegro,
Guedelha Mourão, Cunha Martins, Marcos de
Araujo, Pedro Borges, Thomaz Accioly, Torres
Portugal, Francisco Sá, Marinho de Andrado,
Frederico Borges, Augusto Severo, Tavares
de Lyra, Eloy de Souza, José Peregrino, Er-
mirio Coutinho, Teixeira de. Sá, Herculano
Bandeira, Coelho Cintra, Pereira de Lyra,
Malaquias Gonçalvss, Cornelio da Fonseca,
Pedro Pernambuco, Arthur Peixoto, Rocha
Cavalcanti, Euclides Malta, Araujo Góes,
Arroxellas Gaivão, Rodrigues Dona, Soabra,
Francisco Sodré, Manoel Caetano.Paula Gui-
marães, Amphilophio, Adalberto Guimarães,
Rodrigues Lima, Paranhos 'Montenegro, Mar-
colino Moura, Torquato Moreira, Augusto
de Vasconcellos, Raul Barroso, Belisario de
Souza,Erieo Coelh o , Paulmo de Souza Junior,
Mayrink, Calogera,s, Carvalho Mourão, Gon-
çalves Ramos, Jacob da Paixão, Henrique
Vaz, Antero Botelho. Octaviano de Brito,
Leonel Filho, Ferreira Pires, Antonio Zacarias,
Rodolpho Abreu, Telles de Menezos, Moita
Machado, Nogueira Junior, Arthur Torres,
Manoel Fulgencio, Rodolpho Paixão, Padua
Rezende, Galeão Carvalhal, Oliveira Braga,
Costa Junior, Bueno de Andrafla, Francisco
Glicerio, Ovidio Abrantes, Hermenegildo de
Moraes, Luiz Adolpho, Alencar Guimarães,
Leoncio Corrêa, Lauro Muller, Paula Ramos,
Francisco Tolentino, Pedro Ferreira, Plinio
Casado, Guillon, Marçal Eseobar, Pos.sidonio
da Cunha, Rivadavia Corrêa, Pinto da Rocha,
Vespaslano de Albuquerque, Py Crespo, Cam-
pos Cartier e Cassiano do Nascimento.

Abre-se a sessão.
Deixam de comparecer com causa partici-

pada os Srs. Urbano Santas, Matta Bacellar,
Viveiros, Anizio de Abreu, Elias Martins,
Trindade, A pollon io Zenaydes, Affonso Costa,
Noiva, Vergue de Abreu, Fonseca Portella,
Campolina, Ildefonso Alvim. Lindolpho Cae-
tano, Moreira da Silva, Iiimartine, Dino
Bueno, Paulino Carlos, Arthur Diederichsen,
Rodolpho Miranda, Alves de Castro, Carac-
eiolo, Xavier do Vadie, Victorino Monteiro
o Azevedo Sairé.

E sem causa os Srs. Pedro Chermont, Ro-
drigues Fernandes, Eduardo de Berredo,
Francisco Gurgel, Felisbello Freire, Aristides
de Queiroz, João Dantas Filho, Eduardo
Ramos, Galdino Loreto, Pinheiro Junior, Je-
ronymo Monteiro, Oscar Godoy, Pereira dos
Santos, Ernesto Brazilio, Julio Santos, Deocle-
Mano de Souza, Barros Franco Junior, Ber-
wird° Dias, Urbano Marcondes, Almeida Go-
mes, João Luiz, Monteiro de Barros, Al ',aro
Botelho, Francisco Veiga, Lamounier Godo-
fredu, Theotonio de Maga lhães, Luiz Flacquer,
Alvares Rubião, Domingues de Castro, Gus-
tavo Godoy, Adolpho Gordo, Elias Fausto,
Cesario de Freitas, Lucas de Barros, Alfredo
Ellis, Cincinato Braga, Brazilio da Luz, Appa-
ricio Mariense, Francisco Alencastro e Aura-
liano Barbosa.

E' lida e posta em discussão a acta da
sessão do 23 do corrente.

O Sr. Paula Guimarães —
Sr. Presidente, o nosso illustro collega Sr.
Neiva pede-me para communicar a V. Ex. o
á 'Camara que, por incommodo de saudei, tora
doixado de comparecer ás ultimas essiies e,
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pelo mesmo motivo, deixará de vir aqui cum-
prir o seu dever por Mala alguns dias.

Em seguida S: approvada a acta da sessão
de 23 e, sem debate, a do dia 24 do corrente.

Passa-s ao expediente.

O Sr. 1° Secretario procede á lei-
tura do seguinte

EXPEDIENTE
°Meios:
Do Sr. l s Secretario do Senado, de 24 do

corrente, remettendo a proposição desta Ca-
mara com os respectivos documentos, man-
dando addir ao magisterio da Escola Militar
do Brazil o ox-lente cathedratico da extincta
Escola Militar do Rio Grande do Sul coronel
Dr. Alfredo Carlos Muller de Campos, propo-
sição a que o Senado não pôde dar o seu
aesentimento.—Inteirada.

Do alinisterio da Justiça e Negocies Inte-
raffres, de 23 do corrente, enviando a se-
guinte

MENSAGEM

Srs. Membros do Congress) Nacional-
Submetto á vossa consideração, afino de que
vos digneis de resolver sobre o assumpto, a
Inclusa exposição em que o Ministro da Jus-
tiça e Negocies Interiores demonstra a ne-
cessidade de solicitar-se do Congresso Nacio-
nal a concessão do credito de 1:612$903, pata
pagamento de gratificação ao Dr. Henrique
Martins. na qualidade de secretario do curso
annexo á. Faculdade de Direito do Recife.

Capital Federal, 23 de maio de 1899.—
M. Ferraz de Camp's Salles.—A' Commissão
de Orçamento.

Do mesmo ininisterio, de igual data, en-
viando a seguinte

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional —
Tenho a honra de subinetter-vos a inclusa
exposição que me dirigiu o Ministerio da
Justiça e Negocies Ulteriores, sre . re a neces-
sidade do credito total de 80:85337, para
pagamento dos 01'W:suados que competem a
juizes de direito que reverteram á disp Tni-
bilidade.

Capital Federal, 23 de maio de 18)9.-1Lf.
Ferraz de Campos Saltes.— A' Conornissão de
Orçamento.

Do mesmo ministerio, do igual data, en-
viando a seguinte

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional—Tendo
em consideração o que ponderou o Ministro
da Justiça. e Negocies Interiores, na exposição
junta, sobre a necessidade do solicitar-se do
Congresso Nacional a concessão do credito
supplementar de 21:5208, para oc,correr ao
pagamento de desp szss com serviços nella
enumerados, cabe-me a honra de submetter
á vossa esclarecida apreciação o assurnpto,
afim de que vos digneis de resolver como for
acertado.

Capital Federal, 23 de maio de 1899.—
M. ETraz de Campos Saltes.— A' Commissão
de Orçamento.

Requerimento:
De Raymundo Lustosa Nogueiraajuiz sub-

stituto na secção do Estado do Piauhy, pe-
dindo licença de quatro mezes para tratamento
de sua saude.—A' Commissão de Petições e
Poderes.

Do Joaquim Jos Buquer, ex-telegraphista
de 2.it classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos, pedindo pagamento dos vencimentos
a que se julga com direito. — A' Commissão
de Orçamento.

Dos alumes do 40 anno d Externato do
Gymnasio Nacional pedindo, pelos motivos
que allegam, que o estudos do latim seja fa-
cultativo. — A' Commissão do lnstrucção e
Sande Publica.

De Jeronymo Nogueira da Rocha Brito,
propondo-se, meliante as condições que esta-
belece, a crear uma penitenciaria agrícola com
estabelecimentos annexos para prisões com
trabalhos, etc. — A' Commisaão de Consti
tuição, Legislação e Justiça,

De Maria Catherine de Albuquerque Mara-
nhao, pedindo reversão da pensão do meio-
soldo que porcebia sua fina la mãe. — A'
Cornmissão de Pareceres e Contas.

A representação dos fabricantes do charu-
tos do S. Felix. S. Salvador, Maragogipe o
Cachoeira, no E-tialo da Bahia, reclamando
contra o modo por que foi redigido o art. 75
do decreto n. 3.214, de 21 de fevereiro do
corrente anno, apresentada na sessão de 23
deste mez, foi enviada á, Commissão Especial
encarregada de dar parecer sobre a recla-
mação do commercio, relativa a impostos de
consumo, e não á de Orçamento.

O Sr. Mello Rogo (pela ordem)—
Se. Presidente, a COMMiSSii0 nomeada par
V. Ex. para representar esta Camara na
sessão inauguratiVa da Associação dos Vete-
ranos da Guerra do Paraguay, sessão em que
ao mesmo tempo se commemorou o annivsr-
serio da maior batalha que se tem ferido na
America do Sul e em que o exercito brazi
leiro, sob o mando do legendario Osorio, con-
quistou o nome que a historia registra, des-
empenhou-se de sua missão, comparecendo
áquelle acto patriotice, significando assim
quanto a Camara dos Deputados aprecia
e tem em justo valor o heroismo de quantias
naquelle dia memoravel, conquistando os lou-
ros com que se cobriram, com elles cobriram
tainbem a Patria, que lhes confiou a defesa
da honra nacional. (Muito bem, muito bem.)

O Sr. Tavares do I.yra — Sr.
Presidente, develv`o reunir-se hoje a Commis-
são de Petição e Poderes, para tomar conhe-
cimento da eleição ultimamtnte procedida em
Goyaz, e achando-se ausentes os Srs. João
Luiz e Alvaro Botelho, peço a V.Ex. se digne
nomear dous collegas para substituirem inte-
rinamente aquelles dons illustres membros
da commissão.

O Sc. Presidente nomeia para sub-
stituirem interinamente os Srs. João Luiz e
Alvaro Botelho, na Commissão de Petições e
Poderes, 05 Srs. Teixeira de Sá e Leonel
Lorett i

O Sr. .A_Ingusto Montenegro
(1)—Sr. Presidente, não venho fazer um dis-
curso ; vou limitar-me a dar á Camara dos
Deputados as razões justificativas da °opor-
tunidade do projecto que vou ter a honra do
apresentar á sua consideração.

O acconlo financeiro realizado em junho do
anno passado não foi, a juizo de todos que o
estudaram e meditaram, a solução da crise
que p ir tanto tempo vimos atravessando; foi
antes um prazo dado ao paiz para, dentro
deite, estabelecermos um novo regimen fi-
nanceiro. de modo a podermos conseguir o
restabelecimento completo do nosso credito e
a retomada tambena completa de nossos paga-
mentos.

O illustre Presidente da Republica pars
magna nesse accordo, tomou, por assim di-
zer, perante a Nação e estrangeiros, respon-
sabilidades a que elle no Governo devia dar
inteiro e completo cumprimento.

Assim é que em su t Mensagem a questão
financeira ocupa, pade-se dizer, o primeiro
Jogar ; sobre cila convergiram todos os seus
esforços e para ella pediu elle todo o trabalhe
e deilieação do Corpo Legislativo naauellas
medidas que estavam fera de sua cornpe-
tencia e que dependiam, pela nosso pacto
constitucional, de deliberação no Congresso,

S. Ex., com a franqueza que devia ter
em occasião tão solemne, não se esqueceu
de collocar em termos claros e precisos a
questão que elle submettia ao estudo e consi-
deração do Congresso.

S. Ex. examina o problema financeiro,
diz claramente as causas que determinam, a
sou juizo, a situação anormal que que vamos
atravessando, e, ao mesmo tempo, indica os
remedais que, a seu ver, devem ser empre-
gados para restabelecer completamente o
nosso credito.

(1) Es., lo discuno não foi revisto pelo orador.]

S. Ex. attribue como causa primeira da
nossa situaç sio financeira a profunda depre-
ciação do meio cil culante, o faz convergir para
este ponto todos os elementos precisos,
afim de que possa subir de valor o nosso
meio circulante a conseguir tombem o resta-
belecimento de nossas finanças.

S. Ex. acha que devem ser empregados
dons meios: primeiro, o resgate de papel-
moeda ; s.igundo, o estabelecimento de um
fundo que garanta aquelle que ficar em cir-
culação.

S. Ex., entrando em maiores detalhes
apresenta, em termos claros e precisos, o ne-
cessario plano de reorganização financeira,
dando meios para a constituição dos dons
fundos em que elle assenta todo o edificas do
noss Is finanças.

Acho que já é tempo de ir a Camara, dos
Srs. Deputados cuidando deste problema,que,
no dizer de S. Ex., é o principal no momento
actual; acho que já á occasião de serem cha-
mados as vistas e estudo dos Srs. Deputados
para o plano apresentado pelo illustre Pre-
sidente da Republica.

O SR. SERZEDELLO CORRÈA— POÇO a pala-
vra.

O SR. AUGUSTO MONTENEGRO — E eu con-
cordo com o Sr. Presidente da Republica no
plano que S. Ex. se traçou; resolvi estabe-
lecer este mesmo plano no projecto de lei,
que vou ter a honra de apresentar á consi-
deração e voto dos Srs. Deputados.

Neste projecto a Camara encontrará o es-
tabelecimento dos dous fundos a que se re-
feriu o Sr. Presidente da Republica e que
elle chama o ponto capital da politica finan-
ceira do Governo; nen° enconta ara tambem
a Camara os recursos precisos para consti-
tuição e movimentação destes fundas; en-
contrará tambem outras medidas que con-
stam d i Mensagem do Sr. Pi esblente
Republica, como sejam a mobilização destes
dous fundos, de modo que um possa ser
incorporado ao outro em uma occasião em
que a incorporação seja necessaria, dada a
situação do cambio o da circulação do papel.

'Sambem noite se encontra o modo do esta-
belecer-se o fundo de garantia e o legar onde
deve ser e .stabolecidO, afim de que se possa
chegar á seriedade do plano que se põe em
pratica e bem assim que nacionaes e estran-
geiros possam saber que esse fundo permane-
cerá intacto para garantia do papel que fica
em circulação.

In s luo no m a smo projecto a revogação das
leis do 29 de maio de 1875, ol8 de junho do
1885, que autorizavam o Governo, dadas
certas circumstancias anormaes, a emittir
papel moeda. E, para que os recursos dados
nessas leis aião fossem postos de lado, pois
afrectavain a siteação ilo commercio de nosso
paiz. a Camara dos Srs. Deputa los tambem
encontrará autorização dada ao Governo
para empregar aquelles recursos no sentido
de debellar as crises.

Assim é que o art. 6s do projecto deter-
mina que deste fundo de garantia, estabelecido
em ouro, possa o Governo retirar uma certa
quantia, afim de acudir ás necessidades do
commercio, quando a situação permanente
da crise excepcional exigir esto rceurso
extraordinarai.

Encontrará tambem a Camara dos Srs. Depu-
tados uma medida a respeito da incineração
do papel-moeda, assim como uma medida
salutar que já está sendo posta em pratica
pelo Sr. Ministro da Fazenda: « c brigação
publicar o Governo mensalmente o estado
da circulação fi luciaria do paiz, para que
todos possam conhecer a situação dessa cir-
culação.»

Não é chegada a occasião de desenvolver
mais longas considerações para mostrar os
resultados proficuos a tirar do plano finan-
ceiro que se encontra na Mensagem, plano
que incluo no meu projecto, não só nas linhas
germes, como nas de seus detalhes, porque
entendo que um plano deve ser accoito como
é proposto, sem que modificações venham
mais tardo desvirtuai-o, ¡quando projecto



417(1S Sexta-feira 26	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Maio-1899

ap provado, allegando se que esse plano não
produz seus salutares effeitos.

A improlicuida le do uma lei do Congressoo
p .ové,11 muitas vezes das modificações dos
detalhes.

E insisto neste ponto: no meu projecto o
Camara dos Srs. Deputados encontrará, nã,_
só em seus termos geraes corno em seus de
talhes, o plano comple'o do Governo sobro
valorização do meio circulante.

Reservo-me pira mais tarde chamar
tambstn a attenção da Camara. sobre outro
potro, que o Governo considera igualmente
ponto capital da politica financeira - o quo
versa st 'bre as tarifas aduaneiras.

S. Ex., sai ed'e ponto de vista, diz o se-
gtOnte na sua Mensagem. (Lê.)

Mas eu quiz limitar-me, no projecto que
vou ter a honra de apresentar á considera-
sãs) da Casa, a uma parte só da questão, a
que diz respeito á valorização do meio cir-
culante, reservando-me peta em n outra occa-
sião tratar da segunda parte do progratnina
financeiro do Governo, com o qual, declaro á
Camera, estou de perfeito o completo ac-
conto.

Tenho conclnido. (Muito bem; muito bem.)
Fic sobre a Mesa ató ulterior deliberação

o seguinte
PROJECTO

O Congresso Nacional decreta
Art. I ." E' constituido um fundo especial

applicavel ao resgate do papel-moedzt, com os
seguintes recursos

I. Renda em papel proveniente do arren-
damento das estradas de ferro de propriedade
da União.

II. Pralucto da cobrança da divida activa
da União, qualquer que seja a sua natureza,
inclusive as somma.s provenientes da liquida-
ção do debito dos bancos e dos emprestimos
feitos ás industrias sob a forma de bontes.

I I. Todas e quaesquer pendas eventuaes
percebidas em papel pelo Thesouro.

IV. Os saldos que se apurarem no Orça-
mento.

Art. 2.. Para garantia do pepel-moeda em
cit critetie é creado um fundo com os recursos
seguintes

I. Quota do 5 "O., ouro, sobre todos os di-
reitos de importação para consume, que será
percebida a partir de I de janeiro ue 1900.

II. O saldo das taxas arrecada 'as em ouro,
deduzidos os serviços que nesta ee isie
Thesouro é obr i gado a custea .

El. O prodeeto integral de a. .,. 'aos
das esteadas de ferro da [ateio ole tiverem
sido ou for ar estipulados em ouro.

IV. To • e e quaesquer rendas eventuaes
percebidas em ouro.

Paragrapho unico. Fica exclujdo das dis-
posições da presente lei o producto da ope-
ração que porventura se realizar sebre a
Estrada de Ferro Central.

Art. 3.* Sempre que a situação cambial e
o estado de circulaç io o aconselharem, po-
derá o Governo empregar o funao de resgato
no augmento do fundo de garantia e vice-
versa.

O fundo rle garantia nunca poderá ser re-
duzido a menos de metade do seu valor.

Art. 4." O fundo de garantia será consti-
tuido em metal mi seu equivalente e deposi-
tado era um estabe'ecimento bancario de
Loadros, devendo os juros do deposito assim
consti tu ido ser incorporados ao mesmo fundo.

Art. 5.- E' extincto o direito de emissão
c micedido ao Governo pelas leis de 29 de maio
de 875,18 do junho de 1885 e 23 de setembro
de-1893.

-.srt, 6." E' autorizado o Governo a retirar
do fundo de garantia até a quantia de quinze
mil contos, papel, para, por intermedio do
B etc° da Republica, acudir ás necessidades
do comrnercio por motivo de crise excepcional.
Os emprestimos serão feitos sob garantia de
titules da divida publica federal fundada e
por prazo não exco lente de um anuo.

Paraet apho unico. O capital e juros desses
empeestinios reverterão para o fundo de
garantia.

Art. 7." A incineração do papel-moeda
far•se-ha com toda a publicidade possivel e
pela fôrma julgada fiteis conveniente pelo
Governo.

Art. 8. 0 O Governo fará publicar mensal-
mente o estado da circulação do papel-moeda.

Art. 9." Revogam-se as disposições em
contrario.

S. It .-Ern 24 de maio de 189a. -Areensto
Mont 'negro.

Comparecem mais os Srs. Silverio Nery,
C trilos Menotti no, Albuquerque Serejo, EnéaS
Martins, Theetonio de Britto. Serze leito
Corrêa, Luiz Domingu os, Henrique Vallaia-
res. José Avelino, I blefonso lima, Jate leves,
Ilelverio Monte. Coelho Lisos, José Mediano,
João Vieira, Barbosa Lime. Martins Junior,
Julio de Mello, etereira. Alws, João de Si-
queira, Genini no Brazil, Olytnpio Campos,
Javme Vi lias Buas, Cesse() Rebello, Milton,
'resta, Eugenio Tourinho, Leovieillo Fil-
gueiras, Tolentino dos santos, José Murti-
nlie, Xavier da Silveira, Irateu alachailo,
Alcindo Guanabara, Tine theo da Costa, Sá
Freire, Nilo Peçonha, Alves do Brito, Leonel
Loteai, Silva Castro, Agostinho Vidal, José
Bonifacio, Cupertino de Siqueira, Augusto
Clementina Murado Pirnentel, "alegado Man
ele!, Casetniro I a Rocha, Edmundo da Fon-
seca, Mello Rego e Lainenha Lins.

O Sr. Eric') Coelho, antes de
reatar a demonstração que levava em vista-
a insanidade mental que recalliu na pessoa
do Chefe da Nação-deve resposta ao seu
querido amigo Sr. Belisario de Souza, que
disse estar o ora lor abusando do s fu sabe- de
medico para expor o ehefe da Nação ao ridi-
culo publico. Mas o intuito do orador não foi
abater o prestigio do l > resiIent3 da Republica
e ainda menos sujeital-o a ridiculo; foi, sim,
O de advertir á Camara de que a Piaria
corria perigo e de que t r elas os esforços pa-
trioticos convergentes em t iruo do Sr. Presi-
dente da , Republica poderiam ser improficuos,
uma vez que a fatalidade tinha caindo sobre
a brilhante mentalidade do Sr. Campos
Saltes.

Si alludiu aos presedentes do imperio, si
recorreu ires Annaes da Camara, no tempo
da monarchia, foi porque ouviu de um Sr.
Deputado da bancada mineira que nesta
assembléa. Atuais se suspetara de tal modo
da pessoa do Chefe do Estado.

Estadistas (Ia maior respeitabilidade arma-
ram a irrizão solar e a pesoa do imperador,
altas invailavI e sagrai la.

O orador não aellincelliort da pessoa do seu
velho companheir o de propaganda, o Sr. Dr.
Campos Sa• les; pelo contrario, si algo revelou,
foi compaixão medi a pelo Seu estado de
insanidade mental, pondo em contraste o seu
triste presente com o sou brilhante pas-
sado.

Si remonta aos tempos do imparia é para
provar que os estadistas expunll'im á irrisiio
publica a posso" inviolavel e siigrada do
mona.rcha. Lembra que, republicano propa-
ganilista, em uma conferencia publica que
realizou, defendeu a dignissima princeza im-
perial contt a a (Mutação dos partidos mo-
narchicos.

A Piaria a a tradição ; a Nação é sempre a
mesma. e o que era licito no tempo do im-
perio não pôde ser defeso ao Deputado na
Republica

O Sr. Ferreira Vi tmina, que deixou uma
cadeira vasta 'resto recinto, disse em uma
sessão de junho do 1887: « O imperador, que
foi o senhor deste paiz, não é hoje senhor de
si mesmo e.

Commentruplo este fa to, e o orador appella
para o testemunho dos Srs. Barbosa Lima e
Lauro Mriller, isto e, o facto do imperador
governar a despeito I e sua insanidade mental
a que alludiu o Sr. Feri eira Vianna, disse da
tribuna das conferencias populares da Guarda
Velha que os niinistros eram os enfermeiros
do Poder.

Pois bem ; o orador se penitencia na Repu-
blica: os ministros de agora são os cumplices
da denuncia

Vae proseguir na analyse da Mensagem do
Sr. Presidente da Republica, sem a preterição
de fazer o critica das medidas financeiras de
S. Ex., eximidas neste documento.

Rende preito de homenagem neste momento
a Ituy Barbosa, que, usando do seu direito
dejornalista, dissecou a Mensagem de 3 de
maio, mostrando as contradicções, os erros de
economia politica, os disparates da perna do
do Presidente da Republica. S. Ex., publi-
cista que não perle messes a ningnem, repre-
sentante ria Bailia no Senado, achou que só
ironicamente podaria tratar da Mensagem
presidencial, do ponto do vista financeiro.

S. Ex. viu-se na contingencia de citar Mo-
libre, no Alidade imaginaire, e podia ter ci-
tado tambem o mesmo Molière, no - Médécin
malgrd li, porque é o caso: trata-se de um
doente da mentaliil ide o de financeiro á
força.

O orador discute a Mensagem, do ponto
de vista financeiro, e assignala que, si a ar-
gumentação que tem feito não bastas s e para
provar que aquella mentalidade brilhante do
seu velho cemprinheiro de propaganda se
acha completamente transtornada pela mo-
!est i a, bastava ler, com a responsabilid de do
seu nome, esses disparates. para se firmar o
juizo medico que vem de demonstrar.

O SR. PRESIDENTE observa RO nobre Depu-
ta to que está fin'a a hora do expediente.

O SR. ERIC° COELHO -Neste caso, como h;t
numero no recinto, requer urgencia, não só
para cr ncluir o seu discurso, mas ainda para
dar Jogar áquelles d , a seus melhores amigos
politicos nesta Casa lhe façam a honra de re-
sponder e confundir toda a sua argumen-
tação.

O Sr.Cossinno do Nascimen-
to (pela ordent)-Desejava que V. Ex. me
informasse quaes os intuitos do requeri-
men t o do nob r e Deputado pelo Rio de Ja-
neiro, Pi S. Ex. requer urgencia para in-
versão das meterias da ordem do dia ou si
perle apenas a prorogação da hora do expe-
diente para terminar o seu discu ao.

Si S. Ex. requer a prorogação da hora do
expediente, deve limitar o prazo para que o
requer i mento possa ser acceito. Parece-me
q ue não é caso de inversão da ordem do
dia.

O SR. PRESIDENTE — Aguardo o requeri-
mento escripto do nobre Doputedo.

O SR. CASSINO Do NASCIMENTO — Cuan le
requerimento do nobre Deputris io Ir MP9,
peço a V. Ex. rt e da a palavra • so erlemo
para addital-o no sentido de selem votadas
as materais urgentes que estão na ordem do
dia, dando-se em segu ir ia palavra a S. Ex.

O Sr. Erieo E :oelho-No requeri-
mento que vou note ar á Mesa peço que se
interrompa a urdi tn do dia, sem prejuizo das
votaçõee.

Vem á Mesa, é lido, apoiado e sem debate
approva to o seguinte

REQUERIMENTO

Iloqueiro urgencia para interromplr a
ordens do dia, sem prejuizo das votações.

Sala das sessões, 25 do maio de 1899.-
Erice Coelho.

Csnsultada si a meteria é de uraencia tal
que deve interrnmper a ordem do dia da ses-
são de hoje, a Camara decido pela afama-iv

() tosr. l'residente-Darei a ralavra
ao nobre Deputado depois d votado o pia-
roer n. 8, do 1899.

Em seguida é annunciada a votação do pa-
recer n. 8, de 1899, reconhesendo Deputado
pelo I s districto do Estado do Rio Grande do
Sul o Dr. Diogo Fernandes Alvares Fortuna.

São succes-ivamente postas a votos e ap-
provadas as seguintes conclusões do parecei'
n. 8,de 1899:

I", que seja approvada a eleição a que se
procedeu no l o districto do Estado do Rio
Gran t e Sul em 8 I le abril do corrente anuo;

2", que s ars reconhecido D tputado pelo
mesma districto o Dr. Diogo Fernandes Al-
vares Fortuna, candidato diplomado.

(

i
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O Sr:Presidente—Proclamo Depu-
tado pelo 1 0 distrieto do Estado do Rio Grande
do Sul o Dr. Diogo Fernandes Alvares For-
tuna.

O Sr. Cassiano do Nasci-
mento (pela ordem)—Achando-se na an-
te-sala o Sr. Deputado que acaba de ser
ree•onliecido, peço a V. Ex. que o taça intro-
duzir no recinto, segundo os estylos.

O Sr. Presidente convida os
Srs. 3° e 4° Secretaries para irem receber
o mesmo senhor, o qual, sendo intro lusido
no recinto, presta junto á Mesa o compro-
misso regimental.

O Sr. Presidente— Tem a palavra
o Sr. Deputado Eric° Coelho.

O Sr. lErico Coelho (continuondo)
prosegue na analyse dos diversos topicos
da mensagem do Sr. Pes ei lente di Republic-t,
e assignaIa os centrasesses e ineoherencias
que se refere á situação financeira do paia e
aos meios ahi indicados para solução da crise
que assoberba a Nação.

Estranha que na mensagem dirigida nos
representantes da Nação tenha dito - o Sr.
Presidente da Republic i que sãs enaleaes as
relações entre o Brazil e a Iselivia chame
divergencia ae qu3 foi uma ocupação pelas
armas do territorio nacional.

Refere-se ao modo por que o Sr. Campos
Sallcs recebeu a commissão do colunareis),
que, usan lo do direito de petição, reclamava,
contra o regulamento do sello,e termina man-
ando á Mesa o seu projecto e declaran lo que
acredita ter cumprido o seu dever e desempe-
nhado o seu mandato com o fim de prevenir
males maiores á Republica.

Vem á Mesa, é lido e não é julgado objecto
de deliberação o seguinte

PROJECTO

Interpreta o art. 41, §§ 1° e 2 4 da ano-Mui
ção, na hypothese de impedimento do Presi
ou Vice-Presidente da Republica, pis ,. ,noivo
de incapacidade moral ou physire,
mente comprovada, assim como Interpreta o
art. 52, § r, a respeito da responsabilidade
do Mit.:stro de Estado que referendar acto
de respmsabilidade do Presidente da Repu-
blica, ou qualquer outra autoridade subal-
terna ao Governo Federal, nas mesmas
hypotheses e na fdrma da lei.
O Congresso Nacional resolve:
Art. 1. 0 Na hypothese de impedimento do

Presidente ou Vice-Presidente da Republica,
por motivo de incapacidade moral ou physic,,
durante o exercic:o da representação nacio-
nal, é applicavel o processo parlamentar con-
stante da lei n. 27, de 7 de janeiro de 1892,
com as seguintes modificações:

Art. 2.° E' da competencia exclusiva de
quaesquer commissões permanentes ou trens-
itorias da Camara eu do Senado, inclusive as
de reconhecimento de poderes, denunciar,
pelo estudo dos assumptes de interesse pu-
blico, que lhes forem affectos, a pessoa do
Presidente ou Vice-Presidente da Republica,
por motivo de incapacidade moral ou phy-

Paragrapho.A denuncia será feita á Mesa da
Camara quando não for esta Commissão a
denunciante.

Paragrapho. Acto immediato, a Camara ele-
gera uma commisreão de nove membros, afim
de emittir parecer sobre a denuncia.

Paragrapho. A com missão eleita para esse fim
examinará os documentos relativos a questão,
assim como procederá a todas as diligencias,
inclusive a pericia medica, na pessoa d.o Presi-
dente ou Vice-Presidente suspeito de i ucapaci-
dado moral ou physica.

Art • 3.° A suspensão do exercicio do Presi-
dente da Republica no Poder Executivo, ou
Vice-Presidente da Republica na presideneia
do Senado, conta-se do dia em que a Camara
approvar o parecer da sua com missão de in-
querito, sobre a questão, ata a decisão do Se-
nado como tribunal de justiça.

Paragrapho. Durante o processo de interdic-
ção do Presidente ou Vice Presidente da Repu-

Mica,ser lhe-ha pago integralmente o subsidio
respectivo.

Art. 4.° O impedimento por decisão do
Senado será promulgado em sessão perma.
nente pelo membro do Tribunal da Justiça
relera!, ride presidir á assemblés.

Paragrapho. Desde esse dia o Presidente ou
Vice-Presidente da Republica perceberá me-
tade do subsidio que couber ao interdieto

Art. 5.° A deelaraçãe• de incepseida 	 'ro-
ta. ou physiea do Preseiente 	 Rep I lisa,
absolutork de crime de r sporisabied ,de
acto do Poder Executivo ,•in ..,ue houver in-
corrido, não inhibe o pracedi.neato criminal
no tocante ao Ministro do Estado reieren-
darto do acto, ou autor/do e civil ou militar
subalterna ao Govereo Federal ;jacu:A:da. di.
execução.

Paragra pho. Será .ipplioado ao Ministro re-
rerendario do acto criminoso ou autoridade
civil ou• militar subalterna do Governo, que
fele ,tinpl'ce de responsabilidade, o processo e
cendeaniação emn todos os cas is previstos na
Constituição o nos termos das leis.

Art. 6.° A relia bilitação da pessoa do Pre-
sidente ou Vice-Presidente da Republica
para retomar o exx.reic ie do cargo será de-
cretada pelo Senado, depen tente da iniciativa
da Cuimra, e seguindo-se o mesmo processo
parlamentar 'ia interdicção, na forma da lei
n. 27, de 7 de jai eiro de 1892, com as modifi-
caçõ s'acima exaradas.

Art. 7. 0 O impedimento da pessoa do Pre-
sidente ou Vice-Presideni,e da Republica até
extincção pe leo do mand to popular não
priva o cila d 131h ein deante de votar ou
ser v .ia io a, •eeno csego ou outro de re-
presontação nacional, salvo as hypotheees do
art. 43 e § 1 0 da Constituição. — Erico
coe/li

O Sr. Presidente—O projecto não
fui i iilgado objecto de deliberação.

O SR. ERICO COELHO—001110?

O SR. PRESIDENTE — O art. 105 do Regi-
mento dispõe o seguinte

eOs projsctos de iniciativa dos Deputados se-
rão lido 3 pela .1 0 secretario; o presidente porá
a votos—si o projecto ó objecto de deliberação
e os Deputa-los votarão sem precederdiscussã,o.
Decidindo-se que não é, ficará rejeitado.»

Logo, f d rejeitado o projecto.
O SR. ERICO COELRO—Está regulando !
O SR. PRESIDENTE—Attenção
E' annuneiada a discussão uniu do parecer

n. 6, de 1899, concedendo ires mezes de li-
cença ao Sr. Deputado Rodolpho Miranda.

Ninguern pedindo a palavra, é encerrada a
discussão e adiada a votação.

E' annunciada a discussão unica do parecer
ri. 7, de 1899, concedendo deus mezes de li-
cença ao Sr, Deputado Matta B Azeitar.

Ninguem pedindo a palavra, é encerrada a
discussão e adiada a votação.

E' annunciada, a Ia discussão do projeCto
n. 163 A, de 1898, prohibindo a emissão, por
particulares. ernpreze, banco ou se iedades,
de titules de credito ou obrigações ao porta-
dor com o nome deste em branco', denominados
lettras, notas, vales, fichas, ficas, recibos, li-
vranças, ou outras diferentes denominações,
e dá outras providencias.

Ninguem pedindo a palavra, é encerrada a
discussão e adiada a votação.

E' annunciada a 1° discussão do projecto
e. 168 A, de 1898, declarando que o art. 23,
n. 2.464, de 17 de fevereiro de 1897, não
comprobende o caso de incompatibilidade pro-
veniente de pai entese° em linha collateral
entre os representantes do Ministerio Publico
e queesquer juizes, que os impeça de funccio-
narern conjunctamente em um mesmo tribu-
nal, juizo ou junta correccional.

Ninguem pedindo a palavra, é encerrada a
discussão e adiada a votação.

E' annunciada a la discussão do projecto
n. 198 A, de 1898, determinando que todas
as posseas maiores ou emancipadas, no goso
de seus direitos civis, podem passar procura-
ção por instrumento particular de propr:o
punho, feita e assignada com poderes de
representação ou em causa proprie ; e revo-

gando a lei n. 79, di 23 de agosto de 1892,
com parecer da Commissão do Constituição,
Legislação e 'Justiça.

Ninguem pedindo a palavra, e encerrada a
discussão e adiada a votação.

E' annunciada a 1° discussão do projecto
e. 49 A, de 1898, alterando a legislação vi-
gente sobre sociedades anonymas.

Ningtenn pedindo a palavra, é encerrada a.
discussão e adiada a votação.

Vão a imprimir as seguintes
REDACÇõES

N. 7 — 1899
Relacção final do projecto n. 100 A, de 1898,

que autGriza o Poder Executivo a auxiliar
a lavoura do trigo nos ,Est idos da Repu-
blica. podendo despender atd a quantia de
200:000$, c cl ,1 outras providencias.
O Congresso Nacional resolve:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado

a auxiliar a lavoura do trigo nos Estados da
Republica, podendo despender até a quantia
de 200:004000 .

Art. 2.° O auxilio sahirá do produeto do
imposto que cada Estado estabelecer sobro os
artigos similares estrangeiros. destinados ao
consumo em seu territorio.

§ 1. 0 Este imposto será arrecadado pela
União (53" do art. 9 da Constituição Federal)
e applicado exclusivamente á organização
daquella lavou, a.

§ 2.^ O Governo consultará os goverros
estaduaee sobre o modo pratico de organizar
a mesma lavoura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das Commiss..õ )s., 25 de inalo de 1899.
—F.Tolentino.— Eucli ,les Malta .—Peregrino.

N. 8— 1899
Redacção final do projecto st . 98 11, de 1898,

que determina as condições de r.acquisiçáo
dos direitos de cidaddo brasilei•-o

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° Perdem 03 direitos de cidadão

brasileiro:
§ 1.° Os que se naturalizarem em um paiz

estrangeiro. ( Constituição, art. 71,5 2°, let-

que aceeitarom qualquer emprego
tra§	 os

ou pensão, de governo estrangeiro sem licença
do 'Poder Executivo Federal. ( Constituição,
art. 71, §2', letti a b.)

Art. 2.° Ao Poder Executivo compete co-
nhecer dos casos previstos na wesente lei,
afim de os pronunciar por decreto.

Art. 3.° Readquire os direitos de cidadão
brazileiro o nacional desnaturalizado, que
obtiver sua reintegração por decreto, tambem
do Poder Executivo, uma vez que esteja do-
micliado no Breai!.

§ 1.° Para este fim, o pretendente dirigirá
petição documentada ao Presidente da Repu-
blica, por intermedio do Ministro do Interior,
ou do governador, ou do presidente do Estado
em que residir, e com a firma devidamente
reconhecida, podendo a respeito daquella ser
ouvido o procurador gerei da Republica.

§ 2.° O brazileiro que assim readquirir a
sua qualidade, gozará desde lego de todos os
direitos que exclusivamente pertencem aos
cidadãos brazileiros.

Art. 4.° Os filhos menores do nacional rein-
tegrado em seus direitos de cidadão brazileiro
ficam nas mesmas condições de seu pae si a
lei do paiz a que elles pertenciam permittir
o efeito collectivo da desnaturalização.

Art. 5. 0 Perdem todos es direitos politicos.
§ 1. 0 Os brazileiros que Cegarem motivo

de crença religiosa, com o fim de se isenta-
rem de qualquer onus que as leis da Repu-
b/ica imponham, poreentura, aos cidadãos.
(Constituição, art. 72, § e9.)

§ 2.° Os brazileiros que Receitarem conde-
coração ou titulo nobiliarchico estrangeiro.
(Constituição

' 
art. 72, § 29'.)

Art. 6.° O Poder Executivo é competente,
do mesmo modo, para impõe esta pena por
decreto expedido pelo Ministerio do Interior.
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Art. 7." Read mirem os direitos politicos:
§ 1," Os bra.zileiros desnaturalizados que

animarem, por um termo assignado com
duas testemunhas, perante o Ministro do
Interior, governa ler, ou presidente do Estado
em que residirem, achar-se promptos para
supportarein os onus impostos aos cidadãos
pelas leis da Republica, e de que se tinham
já libertado,

2.° Os brazileires desnaturalizados que,
Por 'dm termo identico, animarem que icem
ranunciado á cond eoração tu titulo que lia-
vim acceitado, devendo ser transmittida ao
respectivo governo estrang 'iro a communi-
cação da occurreneia, pelas vias diplomattias
regulares.

§ 3. 0 Quer em uma, quer em outra hypo-
these, o ePoder Executivo, a quem será re-
mettida cópia do termo que for assignailo
peraute o governador ou presidente des Es-
tados, expedirá decretos confirmando as allu-
didas affirmações.

Art. 8. 0 Itevoam•se as disposições em con-
trario.

Sala das Comtnissões, 25 de maio do 1899.
F. Tolent&o.—Euclides Malta.— Peregrino.

Vae a imprimir o seguinte
PARECER

N. 9 — 1899
Julga adiarei a creaçiTo do logar de solicita(' ir

tua sède do juizo federal 51.! secçao de P'r-
nambueo, pedida pdo respectivo juiz sec-
cional e prozurador d t Republica.

A Commissão de Constituição, Legislação e
Justiça, tendo examinado o officio e outros
documentos enviados pelos Drs. juiz sec-
cional o procurador da Republica, no Estado
Pernambuco, vê-se na contingencia, aliás
penosa, de negar o seu assentimento á me-
dida reclamada, isto é, de creação de um
logar de solicitador na referida secção.

Sem indagar da justiça do pedido, ema-
nada de funccionarios dignos por todos os
títulos, a Commissã ) baseia apenas a sua im-
pugnação nas actuaes condições financeiras
da União, as quaes, exigindo ingentes sacri-
ficios da collectividade, não permittem a
ore:ação do um só cargo remunerado.

Os solicitadores da Fazenda Feleral nos
Estados percebem os vencimentos annuaes de
6003000 (decreto n. 3.o34, de 5 de novembro
de 18)8, (Jons. d , s leis da justiça federal,
art. 172), além da porcentagem e custas
porporcionaes. (Decreto citado, arte. 182
o 184.)

Ora, comquanto reduzidos, esses venci-
mentos implicariam cio um augrnento de
despeza que, por equidade, deveria estender-
a() a outros Estados, que e,tão exigindo
identica medida.

E' facto que o Dr. procurador da Republica
no Estado de Pernambuco tem, segundo o
rnappa que offereeeti, grande trabalho no fôr°
federal ; mas o seu esforço, alem de patrio-
tico, é compensado, nos termos dos arte. 178
e 184 do citado decreto.

Assim, a Commissão julga adiavel a creta-
ção dc, legar pedido.

Sala das Commissões, 25 de maio de 189J.
—Amphilophio, presidente.— Alfredo Pinto,
relator.—.1Itrtins Juniar.—Jwio Gol" C
valhal.—Irineu Machado .—Luiz Domingues.
—Xavier da Silveira.

Vae a imprimir o seguinte

PROJECTO

N. 9 — 1899
Autoriza o Pod r Executivo a conceder a

Nelson Senjo de rara dito, telegraphista
Repirtiçõo Geral dos Telegrap)tos, um anno
de licença, com o seu ordenai°, para tratar
de sua saude onde lhe convier.
A Commissão de Petição e Poderes da Ca-

mara. dos Deputados, a quem foi presente a
petição de Nelson Serejo de Carvalho, tele-
graphista da Repartição Geral dos Tele-
graphos, em que o requerente solicita a li-
cença do um anno, aflui de tratar de sua
saude.

Considerando que o supplicante prova,
pela inspeceão de sande a que foi sujeito na
Inspectoria de llygiene do Esta lo do Maranhão
que está seffrendo gravemente do beriberi e
que precisa retirar se temp trariamente ds.-
quelle Estado, allm de tratar de sua saude,
gravemente compromettida

Considerando, porém, que a gratificação
concedida pela lei aos empregados publices é
exclusivamente pro la lior . e que, portanto, só
Mem direito a elle aquelles que estão em
effectivo exercício de seus empregos ou
cargos;

E' de parecer que s ,,ja concedida a licença
impetrado, recebendo apenas o requerente o
ordenado a que tem direito. E por ser assim
de justiça, a Coinmissão apresenta á consi-
deração do Congresso o seguinte projecto de
lei:

O Congresso Nacional resolve:
Art. I^. E' o Poder Executivo autorizado

a conceder a Nelson Serejo de Carvalho, te-
lographista da Repartição Geral dos Teleg,ra-
piles, um anno de licença, com o seu orde-
nado, para tratar de sua szude, onde lhe
convier.

Art. 2. Revogam-ao as disposições em
contrario.

Sala das Cornmissões. 25 de maio de 1899.
—Raul Barroso, presidente — Casemiro da
Rocha, r later.—Leoocl Loreti.— Tavares de
Lyra.—Teixeii a de 	 ,

O Sr. Crosidento — Esgotadas as
meterás da ordem do d i a, designo para
amanhã, a seguinte

ORDEM DO DIA

Votação tire seguintes projectos:
N. 6, de 1899, concedendo tres mezes

licença ao Deputado Re !olpho Miranda (dis-
cussão unica);

N. 7, de 1899, concedendo dons mezes de
licença ao Deputado Matta Bacella.r (dis-
cussão unica);

N. 163 A, de 1898, prollibindo a etnisslo,
por particitlart s, empreza, banco ou socie-
dade, de titules de credito ou obrigações ao
portador com o nome deste era branco, deno-
minados lettras, netas, vales, fichas, fins,
recibos, livranças, ou outras differentes de-
nominações; e dá outras providencias (I" dis-
cussão);

N. 163 A, de 1898, deslarando que o
art. 23 do decreto 11.2.464, de 17 de fevereiro
da H97, não comprchen .le o caso do incompa-
tibilidade proveniente de parentesco em linha
collateral entre os represeetantes do Minis•
terio Publico e quaesquer juizes, que os im-
peça do funccionarein conjunctemente em um
mesmo tribunal, juizo ou junte correccional
(I" dismssão).

N. 108 A, de 1893, determinando que todas
as pessoas maiores ou emancipMas, no ,e,'oso
de seus direitos civis, podem passar procura-
ção por instrumento particular de proprio
punho, feita o assignada com poderes de re-
presentação ou em causa propria ; e revo-
gando a lei n. 79, de 23 de agosto de 1892,
com parecer da Commissão de Constituição,
Legislação e Justiça (1" dictissão);

N. 49 A, da 1898, alterando a legislação
vigente sobre sociedades anonymas ( I a dis-
cussão);
• 2' discussão do projecto n. 2, de 1899, fi-

xando a farça naval para o exercicio de

19DsWi ;cussão nnica do parecer n. 22, do 1898,
opinando no sentido de ser alterado o Regi-
mento, para o fim de ser creada uma com-
missão permanente de tarifas, composta de
cinco membros, prevalecendo a disposição do
art. 41 do Regimento em vigor

2" discussãe do projecto n. 188, de 1893,
autorizando o Poder Executivo a reverter
para a quadro da reserva da armada ao ca-
pitão de fragata reformado Aristides Monteiro
de Pinho.

Levanta-se a sessão ás 3 horas e 30 minutos
da tarde.

RENDAS PUBLICAS
&LIAM/MOA DO 1110 DE mauari

Re.idnuenio do dia 1 a 24 de maio
ce 1899. 	

Idem Ia dia 25

4.880:8221997
Eia i ;oa perlado de 1898 	 	 5.285;9091830

ARCAIS IDORI

“ndienedito do dia 1 a 2 .1 de maio
de (899.	 2.422:198039

[dom 1 l 25 	
	

108 052115i

2.528:2508790
Em igual p.modo de 1898 	 	 1:024.6711975
',ir/sus:tonta DO 6MTADO DR MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 25 de maio de
1899 	 	 12:7841179

Ideia de 1 a 25 	 	 390:4211507
Sm igual periodo de 1898 	 	 702:8271615

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 25 de maio de
1890 	
	 18:292:841

Idem do din. 1 a 25
	 312:384182

NOTICIÁRIO
	-

Tribunal do Contas—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 25 do coreente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da, Fazenda—Officios:
N. 295, da Alfandega. do Rio de Janeiro, de

17 do corrente, pagamento de-63$ ao patrão
do registro Vigilante e proveniente de alimen-
tação fornecida aos individuos alli detidos,de
19 de março a 15 de abril unimos;

N. 38, da AlVandega da Bahia, de 14 de
maio de 1891, idem de 2:4203, credito á Dele-
gacia do Thesouro,naquelle Estado, para paga-
mento da divida de que é crelor o Dr. José
Eduardo Freiro de Carvalho;

N. 79, da Caixa do Amortização, de 12 do
corrente, idem do 223 ao porteiro interino
Alvaro Rodrigues Barbosa, de gratificação.

Requerimentos:
Do inspector de Fazenda Turibio Guerra,

pagamento de 100$499, da restituição do im-
posto descontado dos sous vencimentos pela
Delog leia Fiscal, em S. Paulo;

Do mesmo, idem de 82.5665, de restituição
identica, no periodo de 6 a 18 de junho, 1 a 7,
18 a 23 de julho, 16 de agosto, do 1 a 31 de
dezembro e 31 de outubro do anno de 1893.

Representação da 2 sub-directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal, pagamento
do 83061 ao 1° escripturario do Tribunal de
Contas, Joaquim José Maciel, de gratificação
extraordinaria por haver servido de sub-
director de 15 a 17 de março ultimo.

—Exercicios findos—Requerimento do An-
tonio Fernandes Machado, procurador do
escrevente da armada Evaristo Lopes do Nas-
cimento, pagamento de 2:099$, correspon-
dente ao que despendeu com sua alimentação
e aluguel de casa, quan lo serviu junto á
commissão naval na Europa, no periodo de
1 de setembro de 1895 a 31 de dezembro de
1896.

—'Nlinisterio da Marinha—Aviso n. 968, de
18 do corrente, pagamento de 30$, da folha
dos alu gueis do predio onde funcciona a dele-
gacia da Capitania do Porto, em S. João da
Barra, relativa aos mezes de fevereiro e abril
do corrente anuo.

"Faculdade de Medieina o do
1Pharmarria, do Rio do da-
neiro—Resultado dos exames da serie
medica, offectuados no dia 24 do corrente:

Annib tl Pereira, approvado plenamente
em betanica e zoologia, unico que lhe faltava
para completar a serie; João Pauline de Bar-
ros Leal Junior, approvado plenamente em
botanica o zoologia, unico que lhe faltava
para completar a serie.

houve deus reprovados cru chimica,
em physica, e um retirou-se dos exames do
PhYSira e botanica e zoologia.

4.484:8931815
215.7291882
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Directoria de 011eteoro1ogia do Alinisterio da 1w-iniba-
Repartição da Carta Maritima- Resumo meteorologia° da estação ceatral no morro de
Santo Antonio, em 24 de maio de 1899 (quarta-feira):
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vapor
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vento
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15 OS

oic,

89.4 Calma. -- -- --3 a. 760.76 19.5 14.76 87.6 NW -- -- -.6 a. 760.57 19.5 14.44 86.0 NVF Claro. ci.	 ES 79 a. 761.96 21.9 14.57 74.5 NNE Idem. . O1/2 d. 761.07 23.4 14.94 69.8 ESE Idem. K	 ('K 13 p. 759.74 23.2 15.94 77.1 8911 idern. pc 18 p. 7,50.2 .) 22.2 15.10 76.5 Soa Idem. as. ( ICC ,: 8
9 p 761.21 21.0 14.63 79.0 se Idem.	 • CK 4

Temperatura Maxima exposta 	
á sombra 	

minima 	
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Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Santa Maria, para Bahia e Ceará,
recebendo irnpre,sos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 91/2, ditas
com porte duplo até as 10.

Pelo Ju r Wta, para Paranaguá, recebendo
impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para o interior ato as 11 1/2, ditas com porto
duplo até as 12.

Amanhã:
Pelo Itaparica, para B tiles, Lisboa, Rot-

terda.m e Hamburgo, recebendo impressss
até as 10 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 10 1/2, ditas com porto duplo
até as 11, objectes para registrar até as 6
da tarde de hoje.

Pelo liards, para Pernambuco, Ceará, Pará
e Manáos, recebendo impressos até a 1 hora
da tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com parte duplo até as 2, objectos para
registrar até as 12 da manhã.

Pelo Alexandria, para Santos, 'guapa, Pa-
ranaguá, Florianopolis, Itejahy e S. Pedro
do Sul, recebendo impressos até as 9 horas
da manhã, cartas para o interior até as 91/2,

Manta Cit848.4 (I	 IiMet Cl14"4-2
-O movimento do hospital da Santa Casa d:
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhor t,

da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora ria›
Deres, em Cascadura, foi no dia 24 de maio
o seguinte

	

Nac.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 780	 909	 1 689
Entraram 	 	 36	 21	 57
Salitram 	 	 18	 26	 44
Fallecerain 	 	 4	 3	 7
Existem 	 	 794	 901	 1.695

O movimento da saia do banco e doe consultorios
publico, foi, no mesmo dia, de 515 consultantes, para os
ganes se aviaram 567 receitas.

Fizeram-se 1 estracçao de dentes e 14 obturações.
Observaturfu ao Riu eies .iia-

neiro- Resumo meteorologico-Dia 25 de
maio do 1899:

Thermometro zero abrigo ao meio-dia: onnegrocido,
48.0 ; prateado, 33.5.

Temperatura maxima, 23.4.
Temperatura minima, 15.3.
EVapOraçãO era 24 horas, 1.7.

ditas com porte duplo até as 10, objectos
para registrar ate as 6 ila tarde de hoje.

Pelo Itailuba, para Paranaguá, Floriano-
polis e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
as as 12 horas da manhã, cart is para o inte-
rior até as 12 1/2. ditas com porte duplo até
a 1 da tarde, objectss para registrar até
as 10 da manhã.

Pelo Flaxman, para Sanbs, recebendo im-
prsssos até as 7 horas da manhã, cartas para
o interior ate as 7 1/2, ditas com porte
duplo até as 8, objectos para registrar até
as ti da tarde de hoje.

Pelo Oibers, para Bahia e Nova York, recai-
bando impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o int?rior até as 12 1/2, ditas com
porte duplo até a 1 d i tarde, objectos para re-
gistrar até as 11 da manhã.

Pelo Fidelense, para S. João da Barra,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para ointerior até a 1 1/2, ditas com
porte até as 2, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo Asti, para Nova York, recebendo im-
prassos até as O horas da manhã, cartas para
o exterior até as 10, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

EDITAES E AVISOS
Côrte de A.ppellação

Faço publico que os julgamentos da ap
paliação cammerciel n. 1.662, appellantes,
Braulio Guidão & Comp. e Joseph Levy
Frère & Comp.; appellado, Duarte Ferreira
Martins; terá lagar no dia 29 do corrente, na
sessão da Camara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Certa da Aapellação, 25 de
maio de 1899.-0 secretario, Evaristo da Veiga
Gonzaga.

Faculdade de Medicina o do
llbharinacia do Rio do da-
ueiro

Serão chamados a exame, no dia 26 do cor-
rente, os seguintes senhoras

P serie medica

( Prova oral -A's 11 horas)

Eduardo D'Uttra Vaz.
Antonio Res.
José Marcellino Teixeira de Rezende.

Turma supplementar

Henrique Fernandes Trigo de Laureiro.
Alberto Brandão de Magalhães.
Antonio Martins do Araujo e Silva.

3, série pharmaceatica de Itabilitae(To pro

Eduardo Rebati°.
Julio Casario do Mello.
Victor Limoairo.

Faculdade de Medicina e de PParmao ia do
Rio de Janeiro, 2e de maio de 1899. -
O sub-secretario, Dr. Luna Freire.

Internato do Giymnasio
Nacional

CONCURSO

De ordem lo Sr. director, faça publico,
p ira conhecimento do-; interessados, que
ilesta data até o dia 19 de agosto, ás 9 horas
da tarde, acht-se aberta nesta secretaria a
inseripç.ão para o concurso á cadeira da his-
toria natural do Internato do Gymnasio Na-
cional.

Para esta incripção devem 03 candidatos
exhibir prova de maioridade e folha corrida,
provando banhem que são cidadãos brazi-
leiros.

Os candidatos pelarão, entretanto, acere-
scentar quaesquer documentos de capacidade
profissional ema sau abono.

A inscripção poderá ser feita por procura-
dor, si o candidato tiver jaato impedimento.

Secretaria do Internato de Gyinnasio Na-

cional, 20 de maio de 1809.- O secretario,
Antonio Alves Corrêa Carneiri. 	 •)

Directoria da ,4 Doadas

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
CAMBUCY

Do ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico que, no prazo de 60 dias, aceitados
da data da publicação deste. se recebem nesta
directoria e na collectoria tio cambucy, Estado
do Rio de Janeiro, propostas eia carta fechada
para a compra do 319 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Carnbucy,
á margem do rio Parahyba, do lado do norte
daquella villa, mediante as seguintes con-
dições:

Pa será de 150$ o preço minimo de cada
alqueire ;

2*, correrão por conta do pretendente, mija
proposta for acceita, as despezas com a medi-
ção o demarcação, inclusive os emolumentos
que couberem ao engenheiro designado pelo
Ministerio da Fazenda para esse fim

3', o Governo fará despojar judicialmente
os occupantes das terras que, do accordo com
este edital, não forem vendidas

4a , em igualdade do condições, terão prefe-
rencia os °ocupantes das torras;

5n, existindo no terreno vendito henifeito-
rias que não pertençam ao comprador, esto
liquidará com o seu proprietario o direito ás
mesmas bsmfeitorias.

A abertura das propostas se verificará na
collectoria de Cambucy e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 de junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.-A. F. C trdoso de Meaezes c Sou ,
director interino.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
11 Não sendo precisamente conhecido o para-
d Oro de José Pinto de Souza, importador de
quatro barricas da marca P. n. 7/10, vindas
de Antuorpia no vapor allenvio Arensliaurg,
entrado em 28 do mareo ultimo, e submet-
tidas a despacho pala nota n. 6.746, da abril
findo, canvelo-o a comparecer a esta socção,
dentro do prazo improrog ivel de 15 dias,
afim de vir dar esclarecimentos necessarios
ao bom andamento do hl-emito a ru se
está procedendo relativamente ás referidas
barricas.

Terceira SOC40 da alfandega da Capital
Federal, 20 de abril de 1899.-0 chefe do
secção, J. Z. Rangel de S.Paio. 	 (-
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De ordem do Sr. inspector em commissã,o,
faço publico, para conhecimento dos inte
ressados, que até o dia 31 do corrente, a 1
hora da tarde, se recebem propostas em
carta fechada para o fornecimento de uma
lancha silenciosa que deverá ser entregue á
Alfandega de Uruguayana.

As propostas serão abertas nequelle dia e
hora, ne gabinete da inspectoria desta alfan-
dega, onde os Srs. proponentes obterão todos
os esclarecimentos com o abaixo tissignado.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de inaM
de 1899.— O 20 escripturario, A. Maurity
de Oliveira.	 (•

.A1fandega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta alfantlega se faz
publico, para conhecimento dos interesados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta, devendo sem
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de oito dias, para providenciar a res-
peim.

• Vapor inglez Cireeta tdo, 1mm:ciente de Lia
eeverpool, entrado em 18 de maio de 1899.
Manifesto n. 427.

Armazem n. 8 — JLFC : 1 caixa n. 7.823,
repregada.

Idem : I dita n. 7.800, idem.
J—SML : 1 dita n. 6.597, idem.
Idem : 1 dita n. 6.585, idem.

, S—M—CMS : 1 dita n. 8, idem.
Idem : 1 dita n. 10, idem.
Idem : 1 dita n. 11, i
Idem : 1 dita ri. 12, idem.
HMC : 1 dita n. 18. Mein.
Despacho sobre agua—HMC : 1 dita n. 26,

idem.
Idem : 1 dita n. 60, idem.
Idem—CS : 1 dita n. 50, idem.
liem : 1 d;ta n. 38, Mem.
Idem : 1 dila n. 71, idem.
Idem : 1 dita ri. 55, idem.
Idem : 1 dita n. 42, idem.
Idem : 1 dita n. 19, idem.
Armazem ri. 8—JLFC : 1 dita n. 7.797,

idem.
Idem : 1 dita n. 7.822, idem.
J—SML : 1 dita n. 6.587, idem.
JAD : I dita n. 253, idem.
AR—P: 1 dita n. 19, idem.
CVR: 1 dita n. 4.9J6, idem.
C—C: 1 barrica n. 116, idem.
J1,FC: 1 caixa n. 7.826, idem.
AR—P: 1 dita n 4.084, idem.
CFC: 1 dita n. 493, repregada e avariada.
JAD: 1 dita n. 254, idem, idem.
Idem: 1 dita n: 255, idem, idem.
Idem: I dita n 256, idem, idem.
J—SML: 1 dita n. 6.603, repregacla.
Idem: 1 dita n. 6.594, idem.
JLFC: 1 dita n. 7.802, idem.
Idem: 1 dita n. 7.796, idem.
LSC: 1 dita n. 1.319, idem.
Vapor allemão Itaparica, procedente de

Hamburgo, entrado em 17 de maio de 1899.—
Manifesto n. 423.

Armazem n. 10.— CPC: 1 caixa ne 3.324,
reprega 'a.

VH: 1 dita n. 1.114,1dem.
D: 1 dita, sem numero, idem.
HSC: 1 dita n. 1.542, idem.
VIIC: I dita ne 174, idem.
LRC: 1 dita ri. 1.3,89. idem.
CV—TCR: 1 dita n. 1.352, idem.
Cosmopolita: 1 encapado n. 10, avariado.
Armazom da Estiva. — JBO: I caixa sem

numero, idem.
MB: 1 dita Piem, idem.
JJGC: 2 ditas idem, repregadas.
I lem: 1 dite idem, idem.
Armazena da Estiva—CAC: 2 caixas sem

numero, repregadas.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.

FC: 2 ditas Fiem, idem.
liem: 2 dita idem, idem.
Idein: 2 ditas idem, idem.
Armazern n. 10—H. Holck: 1 dita idem,

Piem.
COO: 1 dita n. 1.574, idem.
OH: i dita n. 184, idem.
Armazem da E,tiva—TC: 1 dita sem nu-

mero, idem.
Vapor ita:iano Cittd de Milano, procedonte

de Genova, entrado em 18 de maio do 189/—
Manifesto n. 426.

Armazena n. 9—GFC: 1 caixa n. 259,
avariada.

AlIC: 2 ditas as. 89-62, repregades.
Idem: 2 ditas ns. 42-87, idem.

. Idem: 2 ditas ns. 33-87, idem.
Idem: 2 ditas es. 73-60, idem.
Idem: 2 ditas na. 100-7, alem.
Idem: 2 ditas na. 32-44, idem.
Idem: 2 ditas as. 65-53, idem.
BCE: 1 dita n. 10.35, idem.
Idem: 1 dita n. 10.131„ idem.
FJ: 1 dita n. I, idem.
GDO: 1 dita n. 184, idem.
Idem: 1 dita n. 168, idem.
(IA: 1 dita n. 6. idem.
JR.J: 1 dita n. 59, idem.
JR: 1 ditan. 11, idem.
Armazem n.0—ND—Viet ria : 1 caixa n.1,

rOpregall.
Barca portuaueza Americ u, procedente do

Porto, entra Ia em 30 de abril de 1809.—Ma-
nifeste ri. 381.

Armazem n.	 2 caixas sem numero,
avariadas.

Idem: 1 dite 'i Mm, idem.
Macalo W. Rio : 2 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem, Mein.	 •
Mem—Duque da Bragartea : 2 ditas idem,

idem.
Idem—UB: 1 dita idem, Mem.
I tem —W. Rio: 1 dita Plena, idemi.
ideal—Lagrimas: 2 ditas idom,idem.
Idem : I dita i lem, idem.
Idem—Donzella: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
W Porto: 1 dita, idem, idem.
Barroso: 2 ditas, idem, idem.
O Porto: 1 dita, i 'em, idem.
liem: 1 dita idem, Hem.
ZitC: 1 dita idem, idem.
Pena: 1 dita idem, idem.
Barca allemã Olya, procedente de Antuer-

pia, entrada em 17 de inalo do 1899.—Mani-
festo mi. 400.

Armazena n. 9—C: 1 caixa n. 10, repre-
galha e avariaria.

.MILC: 1 dita ia. 219, idem.
1-1.510: 1 dita n. 169, i lem.
MM: 1 dita n. 153, idem.
Vavor inglez ILdbein, procedente do Lon-

dre3, entrado em 17 de maio de 1899.—Mani-
festo n. 421.

Aemazem n. 1—EM: 1 caixa 8, avariada.
EMC: 1 d,ta n. 379, reprega.da.
ArmazeM n. 1— Rio : 1 caixa n. 8, re-

pregada.
Vapor alle:não Itaparica, proc)dente de

Hamburgo, entrado em 16 de maio de 189).
—Manifesto n. 422.

Trapiche Federal — CSO : 5 caixas sem
numero, com faltas.

A—J: 2 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
ASO: 2 barris idem, rasando.
JGNI: 1 dito idem, idem.
CO: 1 dito idem, idem.
IIRP: 1 dito idem, idem.
Liam: 1 dito idem, idem.
DPC: 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
SCC: 1 dito Piem, idem.
JPR: 1 dito idem, idem.
TB: 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
JPR: 1 pipa idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 23 de maio

de 1899. — Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernindes, ajudante.

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta Alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
03 volumes ab • tixo mencionados com signaeS
de avarias e do falta, devendo a 'es donos ou
consignatarios apresentar se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito:

Vapor Miamo Cittd de Mil Ino, entrado
em 18 de maio de 18S 9. —Manifesto n. 426.

Armazem n. 9 — ABC: 1 caixa n. 18, re-
pregada .

Idem: 1 dita n. 37, idem.
FM: 1 dita n. 1, Mein.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
Idem: 1 dita n. 9, idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
MR: 1 dita n. 23, idem.
Idem: 1 dita n. 72, idem.
Piem: 1 dita n. 71, idem.
Idem: 1 dita n. 78, idem.
Idem: 1 dita n. 75, idem.
Idem: 1 dita n. 83, idem.
NPC: 1 dita n. 457, idem.
STIB: 1 dita n. 3.910, idem.
Idem: I dita n. 3.911, i lem.
SG: 1 dita n. 5, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 3. idem, idem.
VPC: 1 dita n. 458, idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem, idem•
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Vaper francez Ohii, prece lente de Bor-

déos, entrado em 22 de maio do 1899.—Ma-
nifesto n. 433.

Aramem das Amostras—D—P—D: 1 caixa
n. 7.154. reprega ia .

AVO: 1 dita n. 5.117, idem.
SW: 1 dita n. 2.674, idem.
Idem: 1 dita n. 2.675, idem.
F: 1 dita n. 191, idem.
Rob. Braga & Comp.: 1 dita sem numero,

idem.
L. Nielefor: 1 dita idem, idem.
FBC: 1 dita n. 32.363, hiena.
Armazena da Bagagem. — J. S. Campos:

1 biciclete idem, quebrada.
Vapor austilaco Melponzene, procedente de

Trieste, entrado em 20 de maio de 1899.—
Manifesto n. CO.

Arrnazem da Estiva — RO: 1 barrica sem
numero, quebrada.

Idem: 1 dita idem, idem.
Hem: 1 dita idem, Piem.
Conde — ahia : 1 dita ri. 721, repregada.
Alfarelega do Rio de Janeiro, 24 de maio

de 1890.—Pelo inspector, Fr incisa° MInoel
Fern Indes, ajudante.

--
Contadoria da Marinha

Em cumprimento ao aviso n. 1.012, de 22
do corrente, convido a comparecer nesta
repartição os negociantes José Justino Tei-
xeira, Joaquim de Souza Mendes, Eduardo
Machado S.: Comp., Vicente da Cunha Gui-
marães, Joaquim Soares de Oliveira Pontes,
Rocha Teixeira & Comp.. A. Guimarães &
coinp., Moreira & Ferreira, Manoel Rodri-
gues da Cunha, Adolphe & Véiga, Ferreira
Guimarães & Comp., Costa Rangel & Monteiro,
João Ramos & Comp., José Ignacio Coelho &
Comp., Luiz Macedo, Pacheco, Silva & Comp.
Casar Games & Comp.. Iludido Muniz 8‘
Comp.. Emmanuel Cresta, Domingos Joaquim
da Silva & Comp., Hime & Comp., Viuva
Trout & Comp., Franklin Alvares, Firmino
Fontes, Julio Miguel do Freitas & Comp.,
Vieitas & Comp., Bento da Cruz, Silva &
Comp., AmaralGuimarã s & Comp., Belmiro
Rodrigues & Comp., Teixeira & couto, Pia-
eido Teixeira & Comp., Coelho Ramos &
Comp., Martins Rocha 'St Comp., J. Peixoto
de Castro, Emilio Otto & Comp., Macedo &
Coutinho, Souza & Torres, Antonio do Carmo
Pires, José Plaeido do Valia Rego, Bento Au-
gusto de Barros Ribeiro e Teixeira Borges &
Comp., para tomarem conhecimento da reso-
lução contida no mesmo aviso.

Contadoria da Marinha. 25 de maio de 1899.
—O contador, Antonio de Babo Ribeiro e Souza
Junior.	 (•
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Commissarlado Geral da
Armada

CONCURRENCIA

O Cornmissariado Geral da Armada recebe
propostas em carta fechada, para o forneci-
mento dos artigos seguintes:

I serrote para cortar carne.
12 lanternas ps.ra.as amuradas.
1 serrote para cortar metaes.
1 desempeno para chapa de 1 ea,59x l",00

X0r°,15.
6 kilos ile linlia de alg lio do Oa,01.
50,00 de oleo de Rangeras.
30 Mios de verniz de animée.
1 escova de cabello com caba.
6 formões SS com cabos, marca Greaves &

&ais.
8 goivae SS com cabos, da mesma marea.
8 pares de caixas de ferro para fun-

dição.
4 macetes para cal lareiras do cobre.
1 pedra de atl tr.
6 grampos; SS para bancadas.
As propostas são recebidas no dia 29 do

corrente, e nesse mesmo dia serão abertas.
Commisseria.do Geral da Armada, 25 de

maio de 1899.— Luiz de Santa Catharina
Baptista.	 (.

Commissariado Geral da
Armada

CONOURRENcIA

Lubrificantes par t machin!s
O Commissariado Geral da Armada recebe

propostas em carta fechada para o forneci-
mento do seguinte:

Oleo Rangoon para cylindros.
Oleo Velocifero para maehinas electricas.
Oleo Engelbert para machinas motoras dos

navios.
As propostas são recebidas no dia 29 do

corrente, acompanhadas de amestras o nesse
Mesmo dia serão abertas.

Commissariado Geral da Armada, 25 de
maio de 1899. —LttU de 8,4nta Catharina
pasta.

Contadoria da Marinha
CONCURRENCIA.

Para a venda dos prelios e terrenos dos ex-
tinctos arsenaes (13 marinha dos Estados da
Bahia .e Pernambuco -
De ordem do S. almirante Ministro da

Marinha e em observancia ao que dispõe o
art. 15 (q h) da lei n. 560, de 31 de dezam-
bro de 1898, e decreto n. 3.188, de 5 de ,ja-
neiro deste anno, se faz publico que, até ás
3 horas da tarde do dia 31 de julho afilhar°,
se receberão, nesta repartição, propostas
para a venda dos p; eilos e terrenos dos ex-
tinctos arbenaes de marinha dos Estado3 da
Bahia e Pernambuco.

la
A venda dos referi los predios e terrenos

será total ou parcialmente feita, como con-
vier aos pretendentes que, nossa conformi-
dade, deverão formular suas propostas.

Na licitação não estão comprehendidos:
1 0, no extincto Arsenal de Pernambuco, o

predio que servia de residencia ao inspector
e de secretaria da inspecção e bem assim o
que serve de Escola de Aprendizes Marinhei-
ros e suas dependencias;

2°, no extincto Arsenal de Marinha da
Bahia, os terrenos e predios comprehendidos
entre a alfandeg,a e a linha tirada do extremo
da casa da inspecção, pelo angulo mais sa-
liente do predio alta serve de Escola de Apren-
dizes Marinheiros, ata encontrar 'o cães.

2e
Os Predica serão vendidos no estado de

conservação em que se acharem, não ficando
ao comprador direito de reclamação conse-
quente á ruína cii deterioração que seja ve-
rificadaposteriormente á acquisição.

Os pretendentes deverão depositar na pa-
gadoria da marinha a quantia de eincoenta

contos de réis (50:000a) para garantia de*
suas propostas,a qual não lhes eera restituida
caso, preferida a proposta, se recusarem os
mesmos pretendentes a aseignar as competen-
tes escripturas de venda.

4.
O faro para as questões que porventura

se suseitarem será o fla União, e, assim, si
os pretendentes residirem em paiz estran-
geiro deverão ter pe.,soa idonea nesta Capi-
tal Federal com plenos poderes para repre-
sentaaos.

Si os pretendeat is constitui tem-se em soda-
dade.parat a licitação de que se trata, deverão
annexar ás suas proaostas o respectivo con-
tracto.

61
Todas as propostas deverão ser Bailadas de

conformidade com o disposto no decreto
n. 2.573, de 3 de agosto do 1897.

A acquisição dos predio3 o terrenos fica
sujeita ao imposto de transmissão de pro-
priedade.

Contadoria da Marinha, . 20 de maio de
1893.-0 contadór, Antonio de Babo Ribeiro
e Souza Junior.	 (•

Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro

CONCURRENCIA

De ordem do Se. vite .alrnirante graduado
inspector deste arsenal, - faço pnblico que, no
dia 30 do corrente, ao meio-dia, serão rece-
bidas e abertas, no gabinete do mesmo Sr. in-
spector, prop ste s para o fornecimento dos
seguintes artigos

Arda de moldar, do Porto, kilo.
Cabello para lanadas, idem.
Falhas de feltro alcatroadas, idem.
Lithoide mosaico nacional, metro quadrado.
Grega para o mesmo, idem idem. -
Lithoide mosaico estrangeiro, idem, idem.
Greg t para o mesmo, idem, idem.
Rebolo de I m ,20 do diamentro e 160 In/m

de grossura, 1.
Papel canso% metro.
Tintas convencionaes, em ratos, para de-

senho, 1 pão.
Cabo electrieo de 7 fios, do 1/10 m/m, en-;

volvido em chumbo, conforme a amostra ex-
istente nesta secretaria, metro.

Dito dito, flexível, de 5/10 m/rn, conforme
a amostra exist )nt° nesta secretaria, idem.

Cabo de arame de ferro flexivel, conforme
a amostra existente nesta secretaria, idem.

Neahuma proposta a rá recebida saiu que
venha acompanhada das respectivas amostras.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 24 de maio de 1899.
—O secretario, Eugenio Canditlo dt Silveira
Rodrigues.	 (•

Nono Regimento de
Cavallaria

QUINTA DA BOA VISTA

Coneurrencia

De ordem do Sr. coronel commandante,
chamo concurrencia, para as s ,guintes obras
e concertos a ftzer-se no quartel deste regi-
mento, devendo os Srs. concurrentes apre-
sentar suas propostas, com os preços de cada
obra 'ou concerto discriminadamente. até
o dia 31 do corrente mez, ao meio-dia,
na secretaria do regimento ; a saber :

Reconstrucçào de Urna parede do rancho
das praças.

Substituição do soalho da reserva do 40
esquadrão.

Caiação do rancho das praças, cozinha e
mais dependencias do mesmo rancho, dos alo.
jamentos das praças, latrinas, xadrez e corpo
da guarda e das paredes das cavallariças de
1° e 4° esquadrões.

Reformar a cobertura de zinco das baias do
esqUadrão.

Tapamento de madeira em uma das faces
do galpáO em quo sa acha a ambulancia.

Collocação de postes, correntes de ferro e
reconstrueção das baias que estiverem em
mào estado.

Concerto de caixilhos das janellas do aloja-
mento da musica e da cozinha e collocação de
vidros nos mesmos.

Tapamento da madeira nas baias do 2° e
3' esquadrões.

Pintura do rancho geral das praças e das
dependencias do mesmo. dos quatro aloja-
mentos, dos banheiros e das latrinas.

Pintura a pixe dascavallariças e dos postes
do pateo do quartel.

Concertos das caixas aut )maticas, e col-
locação de torneiras nos tanques e nas c.a-
vallariças.

Concerto do encanamento de agua e do gaz
esubstauição do que estiver imprestavel em
todo o quartel.

Col Ice içam de 12 mangueiras com esguichos
nes quatro esquadrões e ae duas na enforma-
ria de cavallos.

Collocação de Incandescentes nas °avalia-
riças, nos alojamentos e na enfermaria de
cavallos.

Quartel do 91 regimento de eavallaria,
Quinta da Slim Vista, -23 de maid de 1899. —
Laia Torquato de Sousa, tenente-secretario
interino.

Directoria Geral dos
C,Jrreios

amos JÁ RECOLHIDOS E gala NOVAMENTE VÃO
SER POSTOS EM CIRCULAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, e, do conformidade cai» o art. 23 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.230, de 10 de fevereiro de 1896, faço
publico que, findo o prazo de 30 dias, a contar
desta data, de accordo com o aviso do Sr. Mi-
nistro da Industrio., Viação e Obras Publicas,
n. 164. de 17 maio de 1598, serão postos no-
vamente em circulação, devidamente sobre-
taxados, os seilos já recolhidos e abaixo des-
criptas:

Sei/os da taxa de 20 rdis

Os soltos de 20 réis foram emittidos em
1890-1892, sio de cor verde, tendo estam-
pados os seguintes dizeres: em cima, em uma
faixa a palavra—CORREI0—; no espaço com-
prehenJido entre dous ovol 'es a palavra—E.
(J. Do Miam —acompanhadas deal estreitas,
e era baixo tambem em urna faixa,o algarismo
—20—seguido da palavra—nias—. No centro
do ovoicle vê se a constellação do cruzeiro.

A sobre-taxa é de 50 réis, a tinta, violeta
—avermaada, e inutiliza o seu primitivo
valor; no centro do ovoide vê-se ainda a éra
de —1899—em tinta da mesma dir.

Saltos da taxa de 50 réis
Os sellos de 50 réis são em tudo iguaes aos

de 20 réis, exceptuando o algarismo que é-
50—sendo que a sua emissão data tainbem de
1890-1892.

A sobre-taxa é de 100 rés, a tinta violeta.
avermelhada, e inutiliza o seu primitivo
valor, sendo ainda a ére. de-1899 — estam-
pada dentro do ovoide em tinta da mesma
cor.

Sello da taxa de 200 réis

Os soltos de 200 réis são ignaes aos já des-
cripta" exceptuando a cor que é lilaz e o
algarismo que é — 200 — sendo que a sua
emissão data de 1890-1892.

A sobre-taxa é do 300 reis, tudo na fôrma
descripta.

&Nos da taxa de 300 réis

Os sellosale 309 réis sã iguaes aos já des-
criptos, ex ;eptuando a co s que é cinzenta e
o algarismo que a - 809—sendo que a sua
emissão data tamisem de 189J-1802.

(.
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Selins da taxa de 700 re'i;

Os sellos de 700 reis são iguaes aos proce-
dentes, exceptuando a cor que é civcolate-
clara e o algarismo que é de-700 -sendo
que a sua emissão data tambam de 1800—
1892.

• A sobre-ttixa é de 1$ e na ferma já dee-
cripta.

Sell,s da tax t de 709 rdis

Os sellos do 700 réis são iguaes aos prece-
dentes. exceptuando a cor que é chocolate-
escura e o algarismo que é— 700 reis —
sendo que a sua emissão data tambem de
1899-1892.

A sobra-taxa é de 1$ e na fórma já dos-
cripta.

Senos d t rxa	 1.000

Os senos de 1$ são iguaee aos prece lentes,
exceptuando a cor que ( a marella e o alga-
rismo que é-1$000— sendo que a sua emis-
são data tambena de 189)-1892.

A sobre-taxa é de 2$ e na forma já des-
cripta.

Sub•Directoria los Correios da Capital Fe•
deral, em 25 de maio do 189'3.-0 sub-di•
sector interino, 9Iafio,...1 de Jesus Valdetaro.

laireetorbit Geral da
Industria

De ordem do Sr. Ministro se faz publico
que, a contar desta rl ita até o dia 20 de
junho do corrente arma, se receberão nesta
directoria geral propostas para a compra dos
objectes e anirna.es abaixo declarados, exis-
tentes na Horta Viticola e Estação Phyloxe-
rica da Penha.

Os proeonentes são convidados a compare-
cer nesta directoria, á 1 hora da tarde do
referido dia 20, afita de assistirem á aber-
tura das propostas, as qua.es deverão ser
eseriptas com tinta preta, convenientemente
selladas, datadas e a •signaelas, trazendo ainda
o conhesimento de deposita feito no Taesouro
Federal, na imputando. de 100$, mediante
.guia passada previamente por esta di-
Tectoria.

Os objectes e animaee, que se acham no
raferido estabelecimento, e podem ser exarni-
nados pelos proponentes, são 03 seguintes:
1 sofá de vime.
2 cadeiras de braço, idem.
5 cadeiras simples, idem.
1 consolo, idem.
2 mesas para centro, idem.
1 carteira de pinho.
I mecho forrado de palhinha.
1 secretaria de vinhatico.
1 relogio de, parede, pendula (não funcciona).
1 prens i para copiador.
1 diccionario portuguez, de Fonseca.
1 gliarda-vetidos de vinhatico.
1 arma:trio de pinho (ordinario).
3 cofre de ferro.

1 pequena mesa de pinho.
1 arma.rio pequeno de pinho (ordinario).
1 mesa'de madeira branca, com oito palmos,

para jantar.
1 armado guarda-louça, madeira branca.
1 grande mocho pintado de verde.
1 mesa de casinha (ordinaria).
1 armario (ordinario).
1 chuveiro.
1 escada (ordinaria).
1 pombo'.
1 banco de carpinteiro.
4 plainas de tamanhos dilfarentos, sendo uma

incompleta.
1 gratninho.
1 ferro de pua (trado).
1 cornpasso de ferro, com arco.
1 colher de madeira, de pedreiro.
I bareta.
1 suta.
1 esquadro de te nro, grande.
2 1/2 rolos de arame para cerca.
Grande quantidade de canos velhos, de

chumbo.
1 caixote com vidros pra vidraças, com

grande numero deites quebrados.
2. manilhas de barro.
1 serra de volta, quebrada.

Alguns f)rros velho:, freios, ferradu-
ras, etc.

1 braço do arado (inutilizado).
1 bigorna,.
1 eixo de ferro para carro.
4 grades de mitleira da antiga capella.
I barrica com um pouco de cimento.
1 dita cern um pataco de sal.
2 ditas vazias.
1 carro com quatro rodas.
2 arreios cameletos para narro.
2 ditos idem para mont,iria
4 peiteraes, rodeis, frei as o c xbeçada.s.
9 el ogias completas para bois.
1 carro de bois.
1 grande numero lo p aperres rolos d aram s.
2 ferros de soldar.
3 esqualo) e: em fOrma 	 T.
3 fasearas le jar lin )ira.
5 chaves da fe rro. tamanhos diversos, para

porcas e parafusos.
1 toroeira ii. s rvida de metal arnarollo.
2 serrotes de tam ¡ilha: diff nem t as.
1 co- rente com I I enxadas diffe,rentes (in-

utilizadas).
1 grande reb,-)1) montado.
3 moitões (earlern
1 lamp ida a aleoul, p ira soldador.
1 formão velho.
I corrente com seta enxadas servidas.
1 ancinho.
2 puxadores d capim ou esterco.
7 enxadas ene ba 1;as, de diversos feitios.
6 pás diversas, com cabo.
1 dita sena cibo.
12 enxadas velhas.
2 foices com cabo.
1 dita sem cabo.
1 picareta.
1 cavadeira dupla, com cabo.
5 ditas simp l es, sem cabo.
3 gancle s para revol ver estrume, com cabo

Diversas ferramentas de arados (inutili
zad os). .

3 arados, quebrados.
corrente de ferra para os animaes dos

arados.
dita, com cadeado grande para a porteira.
marca ler lo animaes, ferais, de ;51.
corrent e com 10 p'is,
trado grande.
moinho para fubá de milho movido á mão-
ferra para estender a-ame de cerca.

4 noachadds, sono cabos.
1 mango loura de madeira para carneiro.
3 carrinhos de mão (um em mão estado).

Animaes

4 bois.
1 burro.
Directoria Geral da Industrio., 20 de abril

de 1899.— O director gerar interino, Leandro
A. R. da Costa.

Ministeria da Industrial, Via.
4wilo o Obras Inablicas

De ordem do Sr. Ministro e em observar),
cia do n. VIII, art. 3', da lei ta. 559, de 13
de dezembro de 1898, se faz publico que, até o
dia 31 do julho do corrente anno, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obms e Vieção dast o Minis- •
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Alfonso, no Estado das Ala-
goas, com 1 .61:,9)8, um trafego, cuja renda
bruti cru 1897 foi do 49:0313120, mediante
as clausulas que se seguem

O arrendamento será pelo prazo de 60
armo:, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorri dos os primeiros
3 1) annos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posso, temporariamente,
das linhas e material rolante para opera-
çõ?s militares, independente daquella. auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e cor-
respondera a 5 0/0 da renda liquida média
verifleada no ultimo quinmennio, multipli-
cada pelo numero de atines que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No caso de posse temporaria„ o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior á média da renda liquida dos
mezas correspondentes no quinquennio pre-
ed inte á oc3uaação da Governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de urna quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$ no
minimo.

b) de uma annuidade, paga em moeda cor.-
reale do paiz, a semestres vencidos ; sendo
calcula la em porcentagem sobre a renda
bruta da estrada.

c) do urna quota correspondente a 20 "A,
da renda qii a, em vista do balanço extrah ido
da esnipturação, h mover excedido do divi-
dend a ou juros do 12 o /s do capital effecti-
vamente ()merenda nas estra las.

A impartancia das quotas a e b deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurrente.

O coneurren te será obrigado a apresentar,
com a proposta, certificado do haver depo-
sitado no Thesouro Federal a quantia de
5:000e; para garantia da assignatura do con-
tracto.

O concurrente que for preferido o que
deixar de assignar o contracto, dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquelle deposito em
favor d•)s cofres da União.

IV
Correrá par conta do arrematante a des-

peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada em seis a doze contos de reis por armo,
pagaveis em prestações semestraes adean-
Mas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

ficio
'

: offieinas e mais dependencias e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado rio
conservação, sendo obrigado a eugmentar
o material rodwd . ?, de necordo com as ne-
ressida les do traf , go e, findo o pr . z1 do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, :Is linhas, orliticios, of-
licinas e mais depondencias o o material fixo
e rod unte em perfeito estado do conservação.

Para a substituição do material rolante,
das na icliinas. apearelhos, instrumentos,
utensilios das ofileinas será constituido um
fundo esp scial com a importancia d ) 4 n /o fla
ren ia bruta, annualmenle deduzida dessa
mesma renda e completata com o producto
da venda do material substituido.

A sobro taxa é de 500 réis o na fôrma já
doscripta.

Sellos da taxa de :100 rc'is

Os selha: de 300 reis são iguaes aos prece-
dentes, exceptuando a cor que é violeta-azu-
lada e o algarismo que é-300— sendo que a
sua emissão data tombem rle 1890-1892.

A sobre taxa é do 500 reis o na ferina já
descripla..

&nos da taxa de 500 réis

Cs soltos de 590 reis são ignaes aos prece-
dentes, exceptuando a cor que é cinzenta-
amarellada e o algarismo que é de-500—
sendo que a sua emisá-,o data tombem de
1890-1892.

A sobre-taxa é. de 700 ris e na fama já
descripta.
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VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
que corrorrarern pira o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
o dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se tor-
narem precisas.

VII
As estralas arrandadas gozarão dos fa-

vores de dasapropriação e de isenção de direi-
tos do material que importarem para seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos preços do unidade das di ffe-
rentes especies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis cora o cambio,
assim como poderá estabelecer novos ['orados,
tudo de acatai° com o Governo.

Será aiada reservado a / Governo o direito
de reduzir tonporariamente as tarifas para
os generos da primeira necessidade, nos casas
de calamidade publica, e bem assim o de
submett ir a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
Pisar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O fi'n'o, para as questões qu s se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre
matante residir em paiz estreai Z i o. deverá
ser pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para representai-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impôr

multas de 1:0110a a 15:0003, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento da quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregul iri-
dados do trafego, sem motivo justificado, eu
outra qualquer infr. ação d contracta. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do praz.) que for estipulado
no contr,cto para a sua entrada no; cofres
publi co .	

XI
O condir rente preterido prestara a ca,L5.0

de 50:0003, em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podan lo effectual-a em
dinheiro ou apalices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federai, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perdera, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contract par falta do
implemento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará ri u ilquer propast.i

offorecida sem a restricta observaacia das
clausulas iinteriorea comtanto qua nenhu ina
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquelaa
que adoptar as con lições acima estabe'm-
cidas.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar as disposições dos
regulamentos para a policia, fiscalização e
estatistica das estradas do feero, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Diractoria Geral de abras e Viação, 17 de
abu lo 1800.— Caetano Ces ir Campos, (li-
ndar geral.	 (.

CONCURRENcIA PARK A CONSTRUCÇÃO
00S0 DE UM RAMAL FERRE° ENTRE
PENDA E A ILHA DO GOVERNSDOR

De ordem do Sr. Ministro, se, faz publiao
que, nos terra ss do decreto n. 553, de 30 de
dezembro de 1808, que autoriza o Poder
Executivo a contractar com o engenheiro
Ayres Rompeu de Carvalho e Souza e José
Augusto Vieira ou com quem maiores vanta-
gens offerecer a construcção, uso e goso de

Um ramal ferreo que, partindo das immedia-
ções da estação do S xpopemba, da Estrada
de Ferro Central do Brazil, vá terminar na
Ponta da Ribeira, da Ilha do Governador, e
bem assim pira o estabelecimento nesta de
cães, docas, molhes de atracação, armazens e
mais installações necessarias a) serviço de
carga e descarga e deposito de mercadorias e
entreposto rara a Alfanilega de Juiz de Finai,
n ,sta Secretaria de Estada se receberão pro-
postas p ira o raferido serviço, mediante as
seguintes candições

O Governo astipulará mintriosasn e n t e :10

contracto as obras a executar . . b • :. • i a
prazos Iara CO'llOçO e terininaçãa 	 i 1 •
e trabalhos de exe •ução, rneD. o.• , t-
ogando tolos os melhoram eit 's • afrodutelos
em installações congenerea.

II
O propanente se obrigará a inotlt)r uma

p isto de soccotros maritimos, provido de
pessoal habilitado e das embarcaçõ ,s e appa
reinos perfeiçoad )s para o serviç de salva-
ção denta) (ia porto do aio do Janeiro.

111
No contracto se consignará o direito de

cobrar taxas no cães, de accordo com o con-
tracto do odes de Santos, cora os onus noite
mencionados quanto á prestação de serviços,
e hen assim autorização para a construcção
de uma hospe tarja de immigrantes e outras
dependenciss julgadas neeassai • ias pelo go-
verno do Estado lie Mi ias Geraes, meliante
právm aacordo dependente de approvação do
Governo Federai

IV
O trafega 10 ramal será feito exclusiva-

mente la.ea. Estrada de Perro •,'entrai do
ferazil	 ia t.o ias •as mereadori as destinadas
• pro . o tent • • '1 tiesma estrada, mediante
o.;illt . 11 ot..)	 ri a	 t ixa-kilo rnetro que
ror est pata ta (1 :acre .! ia Iiriiit.s daqualla
estai, com margem para a deducção
das a sanas lo trafego, custeio e conser-
viaç a,

• ropostas que serão apresentadas em
ene ti fechada até a 1 hora (la tarde do dia

.Je unia viu louro, na Directoria Geral
de Obras a Viação desta Secretaria de 'Es-
tado, (levem ser raeom pai ha 'as do certifie,do
de d -posito no T1105011r0 Federal, mediante
guia passa la pela referida Directoria Geral,
da quantia de dez contos de reis (10:030$),
que re.ei terá em favor da União, caso o
proponente escolhido de'xe do assignar o
respectivo contracto no p: az ao 30 dias, da
data da publicação da su proposta no
Diario Official, sendo, p /rem preferidos, em
igualdade de condições, os cidadãos indicados
no art. 1° do referido decreto.

VI
Pa ra garantia da fiel execução do coo

tracto, a e iução, a que s 3 refere a clausula
antecedenta, será elevada a trinta contos de
réis (30:00a$), antes de sua assignatura.

See.retaria de Estalo la Industria, Viação
e Obr is Publicas, 30 le março de 1899.—Pelo
director geral, J. Diniz Villas Doas, director
de secção.	 (•

Estrada do Perra Coal mal
do 13razil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTOS DIVERSOS

De ordem da directoria, faço publico que ás
12 horas dos dias 2 , 1, 27, 20 A 30 do corrente,
na intendeneet (lesta estrada, na G anbia,
serão seeeald:ss propostas para o fome emento

materiaes e objectas para o consumo do
2" sanestre do cerraste anuo, da seguinte
fôrma:

Dia 21 —Objeatos te esoriptorio e expe-
diente, imp-essos, talÕss, livros, etc.

Dia 27—M t risos da eonstrusção e outros
semelhant es. teensilios o objectos diversos.

Dia 29—Ferro e outros inattes, ferragens e
artigos semelhane s, poros, parafusos,
pontas do Pariz, etc.

Dia 30-4nfaterines diversos, tintas, drogas
e artigos semelhantes.

Os impressos para as respectivas propostas
acham-se á disposição dos concurrontes na
mesma intendencia, o bem assim as condições
para o recebimento das propostas e as bases
para os contractos.

Os depositos para garantia das propostas
doverão cr feitos previamente na thcsou-
rada da esteada,sendo fte 300$ para cada pro-
ponente, que exliibirá o recibo da caução no
acta da apresteanão ila sua proposta, bem
como o conhecimento do imposto de industria
e protissãa.

As propostas de-irão ser fechadas, escriptas
com tinta preta, devi lamente seu l idas, data-
das, assiguadas e com a indicação das respe-
ctivas residencias, as quaes serão abertas e
lidas eia presença dos concurrentes, não
sendo recebidas outras, nem retiradas quaes-
quer das recebida, depois de encerrada a con-
currencia.

Secre'Aria da Estrala de Ferro Central do
Brazil, 10 de maio do 18./3.-0 secretario,
Afaleel Fe-;andes Figueira. 	 (.

1Prorel1ern	 1)istrir,t0
Petle,:•:§t1

DIRECTORIA DE 0131tAs E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Pra.'elta e nos termos do
decrefo um. '0G, lie 3 de janeiro de 1898,
intimo Os proprietarios ou procu-adores dos
predios ab &boa mencionados a procederem á
demolição (parcial ou total) desses predios,
nonlanna, Ios em vistor,a, na prazo de oito
dias, conta to: da data desta publicação, sob
pena le ser feita a referida d e molição pelos
operarios da Prefeitura, a expensas lios in-
totessal..s, e mr/rtne preceitua o ai t. 10 do
citado decreto:

Prsdio n. 8) da rua do Livramento, de-
inolição total.

Predio n. 35 di rua do Livramento, aomo-
liça . ) dl cobertura.

Predio n. 37 da rua do Livramento, demo-
tição de toda a c ,beftura e das paredes do
sa trajo.

Pre lio n. 56 da rua da Lapa, d emolição da
parede lateral contigua n. 5 .1, desde a.
fachada até o comp irtimenta seguinte á arai.
(inclusive) e das du is paredes que fecham a
mesma área.

Predi ) n. 7 da travessa do Senado, demo-lição da cobertura.
Predio n. 21 da rua do Senado, demolição

da cobertura.
Predio n. 4 da rua da Uruguayana, demo-

lição total.
Pre lio is. 4 0 1 gel, rua Tava-es B estos, demo-

lição da cobnaura.
Predio ia 37 da rua do Cotovella, demoli-

ção da co',ertura.

Capital Federal, 23 de Illèito da 1899.— Odirector geral, Luiz. Van Erven.	 (•

EDITAUS

Tribunal Civil irs Criminal
cAmAR, k t)3I5IERCIAL

De pablic zpa (?, 4 mntrdça 1 reluddlied s' •70 de
fallenci3 )1ego cia; , ,c, Manoel Pereira Li-
raitgeiru

O Dr, Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commarcial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber em como por este juizo o ciar-
forjo do escrivão que este subscreve corre-
ram e penderam os seus termos uns autos de
fallencia de Manoel Pereira Larangeira em
os quaeS II e foi dirigida a petição do teor
seguinte: Petição — Exin. Sr. Dr. juiz da.
Caiara Conamercial—Manoel Pereira Laran-

USO E
SAPO-
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galra, requer que esta e a folha corrida, que
a acompanha, sejam juntas aos autos da sua
fallencia e que estes subam á conclusão para
ser decretada a sua rehabilitação, nos termos
da lei. Assim. pede a V. Ex. despacho.
E. R,. Mercê. Rio de Janeiro, 8 de maio de
1899. —Manoel Pereir t Lorangeirrt. (Estava
selada). Despacho: Sim. Rio, O do maio de
1899.—Barreto Dantas. E, smdo•no c rnclutOS
os autos, nelles proferi o despacho do teor se-
gaiato: Despanho:—Diga o Dr. curador das
massas. Rio, 10 do maio de 1899. —B -irreto
_Dantas. D3pois do que, tendo seguido
com vista ao Dr. curador fiscal, voltaram
com a resposta do teor seguinte: Resposta—
A' vista da disposição do art. 43, do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, e da sen-
tença de fls. não me °oponho á rehabi-
Mação do concordatario, observadas as for-
malidades legaes. Rio, 22 de maio de 1899.
—T. Birros Junior. E tendo os mesmos
autos subido á conclusão, baixaram com a
sentença do teor seguinte: Sentença—Vistos.
Julgo por sentença rehabilitado o falido para
contra o mesmo cessarem as interdicções da
fallencia, observadas as formalidades legaes;
pagas as custas. Rio, 23 de maio de 1899.—
Manoel Barr dto Dant ts. Em virtude do qua
se passou rapresente edital de publicação da
sentença de rehabilitação de fallencia do
negociante Manoel Pereira Larangeira. para
os fins do art. 90, do decreto n. 917, de 24 de
outubro de 1890. Para constar passou-se este
e mais quatro de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados na firma da lei, p
qualquer oficial de justiça desta cantara, que
de assim o haver cumprido lavrará a com-
petente eartidão para ser junta aos respe-
ctivos r nutos. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 25 de ma io de 181'9. E eu, João
de Souza Pinto Junior, escrevente juramen-
tado, o escrevi. E eu, Joaquim Benicio Alves
Penna, escrivão, o subscrevi.— Manoel Bar-
rato D tntas.

Quinta Pretorin

Em praça deste juizo, depois da audiencia
do dia 29 do corrente, ás 12 horas, vão á
praça os bens arrecadados ao ausente José
Martins, constantes de armação e utensilios
de casa de pasto existentes á rua dos Inva-
lides n. 11, os quaes foram estimados pela
quantia de 250$ e que (3 .4.tao sob a guarda do
Dr. curador de ausentes interino.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1899.-0 es-
crivão, Manoel Jooquint d t noa Junior.

Quinta iPretoria
Em praça deste juizo, depois da audiencia

do dia 29 do corrente, bei 12 horas, serão ven-
didos os bens arrecadados à falecida Annita
de Oliveira, conatantes de moveis de uso e
alguma roupa, existentes á rua dos Arcos
n..55, estima . los pela quantia de 125$ cujo
espolio se acha a cargo do Dr. curador de
ausentes interino.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1899.-0 es-
crivão, Marickd Joaquim da .5"iva Junior.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores do Fundos Publicou da
Capital Federal

CURSO ~coa. DE CAMBIO R MORDA METALL/CA

90 dio Á' riste

Sobre Londres 	 7 7/8 7 27/32
Sare Paris, 	 Mil 18216
Sobre l 'amburgo . 	 13,495 18501
Sobre Relia. 	 — 18156
So'are Portugal 	 — 487
Sobro Nova-York 	 — 88302

Soberanos 	 	 .... 308600
Ouro nacional, por 18000 	 38403

CURSO ~CUL DE FUNDOS PURLICOS

Apolices

Apolices gemes, de 5 0/,„	 8618000
Ditas geraes miudas, de 5 0/	 	.	 8903000
Ditas geras. de 1:0008, de 5	 8988000
Ditas do Empustisao Nacional de 1895,

nam 	 	 8958000
Ditas klem de 1897. com 	 	 1:0008000

Bane J.:

Banco Iniciador do Melhoramentos 	 	 38500
ORO .IOLIBI •0. ‘iir do ,edd	 830n0
Dito da Lavoura e do Commercio 	 	 1019000
Dito Mercantil'de Santos 	 	 145$0s O
Dito ra Republica do Brasil 	 	 1868000
Dite do Commercio... 	 2288000
Dito Rural e llypothecario intog.... .	 2758000

Companhias
Comp. Vlsotto Forma 8apnesby 	 	 38250
Dita Obras Rydranlic.as 	 	 43500

Latiras

Latiras do Banco de Credito Real de
S. Paulo 	 	 638500
Capital Federal, 25 do maio de 1899.— O syndico

José Claudio da Mira.

Cambio
O Panco da Republica do brasil recebeu hoje dos

sena agentes. cr. Srs. N. Il. Rotbschild & Sons, o se-
guinte telegrama, a:

Londres, 25 ,1e inalo de 1899, ás 3 horas e 40 minutos
da tarde.
Apolices de 1879, 65 04.
Ditas exte-nas de 1888 67 °/n.
Ditas idem de 1880, 65 1/2 Vo.
Ditas 11 ,re de "(115, 73 1/2 0/o•
/routing L. : n, 9n Ve.
Oeste le \Lota 70 1/2 "

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.805 — Afemlrial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante
15 ao nos, na IteptIrUca dos Estados Unidos
do Brazil, para «Aperfeiçoamentos em cin-
turõer, o irreiat e orij..ctos congeneres.» Li-
tençan de Eluard Candish Millard, in-
dustrial e residente em Londres, Ingla-
terra.

Estl invenção refere-se a melhoramentos
relativos a cinturões, correias e objectos
congeneres, tendo por fim tomai-os mais
flextvels, e barbem no caso de serem usados
por pessoas, empregando o cinturão corno
objecto de enfeite, dotal-os de ventilação.

Para levar a effeito, corto o cinturão ou o
objecto congenere em tres ou mais tiras,
estendendo-as quanto for necessario no sen-
tido do comprimento do cinturão. Depois
tranço as tiras formadas pelo retalhamento
do cinturão e em seguida completo as ir inças
passando uma das extremidades do cinturão
entra as tiras.

E' notorio que no caso de cinturões aspe-
ciaes para o uso, se obtém urna supera de
compressora mais protectora, atém de ser o
portador provido de ventilação, e pela colo-
ração ou adorno o cinturão produzirá um
effato muito agradavel e ornamentativo.

Comquanto tenha descripto a minha in-
venção mais particularmente applicada aos
cinturões de uso pessoal é evidente que
quIlquer outra fita de couro ou outro ma-
terial Ode do mesmo modo ser cortada,
fendida e trançada, e no caso de corras
para tnachivas t vantajoso trançar assim a
correia.

Com o fim de exemplificar descreverei
meu methodo de trançar adaptado a um cin-
turão de uso pessoal.

Fig. 1 é uma vista em planta, n.ostrando o
ellitui 5,o completamente trançulo.

Fig. 2 mostra o cinturão trançado em
parte.

Fig. 3 é a vista em planta augmentada,
indicando a disposição das tiras para. acabar
a trança.

Fig. 4 é uma vista augmentada, mos-
trando a operação final.

A é o material tal como couro com que é
fado o cinturão, e é uma fivela de qualquer
férula conveniente, a extremidade f sendo
provida de uma abertura para segurar a 11-
vela.

O cinturão a neste caso é fendido ou cor-
tado até onde for necesiario, como está indi-
cado, de maneira que prepare tres tiras, 1),
c e d.

Estas tiras são trançadas pelo processo
com [num.

Depois de trançar as tiras mais ou menos
até a distancia indicada na fig. 2, elas são
dispostas como se vê na fig. 3 e a extremi-
dade (da correia é passada por baixo de b e
d e por cima de c, e feito isto, pucha-se a ex-
tremidade f para trás outra vez por baixo
de c e por cima do b e d, como se vê na flg.4,
ficando assim trançadas as tiras da correia,
como se vê na fig. 1.

East ora, com o lisa de exemplificar, eu me
referisse stinente a cinturões de uso pessoal,
observel,comtudo, que ha muitos outros casos
em que se pôde empregar este rirsmo sys-
tema, pela disposição de maior numero de
tiras, de modo que se possa offectuar a du-
plicação de movimentos, não ma limitando
assim a tres tiras.

Tendo, puis, dascripto e ilustrado a mi-
nha invenção, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da mesma

Reivindicações:
como obj ,cto de manufactura : um cin-

turão ou correia que é cortado ou aberto em
tiras em uma extensão necessaria do seu
comprimento, aa pazes podem ser trançadas
entro si, exactamente como se descreveu e
examplificou no presente ;

2a em meios para trançar cinturões ou
correias : cortando ou abrindo o cinturão ou
correia na extensão necessaria, trançando as
tiras assim contadas e terminando a trança
maço . me foi descripto o exemplificado no
presente, com o firn de dotar um cinturão ou
correia continua de tranças em urna exten-
são desejada.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1899. — Como
procuradores, Moura & Wilson.

ANNUNCIOS

Orme° de Credito Movei

Convocamos os Sra. accionistas para uma
assemblaa geral extraordinaria, no dia 27 do
corrente mez de maio, à uma hora da tarde,
no salão do Banco Rural e Hypotbecarlo, é.
rua da Alfandega n. 2, 2 3 andar, afim de
deliberarem sobre a seguinte proposta, ap-
provada na asseinbléa ordinaria, que teve
togar no dia 10 do corrente, e cuja acta
acha-se publicada no Jornal do C,ommercio de
lios, a saber:

Proponho que a directoria do banco coa-
troque, no inala curto prazo legal, uma as-
sembléa geral extraonlinaria, afim de tratar
da reforma de estatutos, que apresentarei á
mesma assembléa.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1899. —
Ldon &mon.

Ficam suspensas as transfererp ias de tro-
çares a contar do dia 23 do corrente até o dia
marcado para a reunião da assemtdéa geral.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1899.—Pela
directoria do Banco de Credito Movei, doa)
Josd do Monte, director, presidente. 	 ( •
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